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PREGÃO ELETRÔNICO N' 0041/2022

O R!,CEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia
t7 171"12022 às -17:00hs:

DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Á
partir do dia 29111/2022 às 10:30hs.;

lNÍclo DA SESSÃO Or OtSpUrA DE PREÇOS: A partir do dia
29Il1I2027 às 7L:00hs.

LOCAL: licitacocs-e do Banco do Brasil.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
001 .00702s9 12022

SRP?

I Sim
ü t.vâo

Exclusiva
ME/EPP?

I Sim E Não

Reserva de quota
ME/EPP?

tr Sim I Nào

OBJETO: RECISTRO DE RECISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÀO PAR('EI.ADA DF MATFRIAIS ( )DONTÓLO-

GICO, PARA ETENDERAS NECESSIDADE DA SECRE-|A.
RiA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRACURUCÀ DE
ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇOES

CONS I-ANTES NO TEIWO DI. Rt:T[RiNCIA DESTE EDI-
.fAL.

Decreto Federal no

10.02412019

E Sim DNão
Margem de preÍe-
rência?

D Sim EI Não

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.389.L92,74 (quatro ni-
lhões e trezentos e oitenta e flore ,flil e cento e ,rcoenta e doi§
ledis e seteflta e qü&tro cent&r,os),
() VAI,()R ESTIMAD() DA LICI I AÇÀO DE('ORRE DF ES-
'nMATTVA DE CONSUMO, MOt']VO pFtr.O QUAt_ A EXIS-

TENCtA DE PRItq()S RECTSTRADOS NÀU ()BRICA A
CONTRATAÇÃO IN'TECRAL DO OBJI]TO.

Vistoria?
DObrigatória
I Facultativa
tr Nâo se aplica

Amosfra./Demonstração?

tr Sim E Não

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS:
A]'É AS 13:OO HS DO DIA 2811112022 PARA O ENDEREÇO
cpl.pir ncuruca@hotmaíl . com

1. A presente licitaçãQ tem corno objeto: IIIIGIS I'RO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI-ÇAO PAR-
CELADA DE MATEI{IAIS ODONTOLOCICO, PARA ETENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE P]I{ACURUCA, DE ACOR-DO COM AS QUANTÍDADES E ESPECIFICA-

ÔES CoNSTANTES No ERMo DE REFEI{ÊNCIA DESTE EDITAL.

SICOSITEQUISITOS

NAO HAVEJA PARTICIPAçAO NO PREGAO

REQUISITOS ESPECÍFICOS

ir a c u r u c a«D ho t m a i l. c om

Adludicação à licitante vencedora que apresentar o menoÍ pÍeço.

IMPUGNAçÕES:
ATÉ AS l3:OOFIS DO DIA 261'1112022 PARA O EN
DEREÇO
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COMISSAO PERMANENTE

PREFEITI,]'RA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO- CPL/PMP-PI

EDITAL DO PREGÃO ETETRÔNICO NA OO47I2O22

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS OO1.OO1O259/2022

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) a Prefeifura municipal de Piracu-
ruca-PI, por meio do(a) Secrctaria Municipal de Administração de Administração e Finanças na Rua
Ilui Barbosa,289, Cerrtro, Piracuruca-Pl, realizará licitação, para registro cle preços, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL DO
LOfi), nos termos da Lei n0 10.520, de 17 de iulho de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro
de 2019, do Decreto na7.746, de05 de junho de2012 do Decreto ne 7892, de 23 de janeiro e2013, da
Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/N{P

na 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n" 123, de L4 de dezembro de 2006, da Lei n'l
11.488, rle 15 de junho de 2007, do Decreto n' 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsi-
diariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 17117J2O22 às l7:}Ohs;
DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 29111/2022 às 10:30hs.;
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE I'REÇOS: A partir do dia 29t1112O22 às 17:00hs.
LOCAL: licítacocs-e do Baru:o do Brasil.

1.1 O objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa REGISTRO DE REGIS-

TRO DE PREÇOS PARA AQUISI-ÇÀO PARCELADA DE MATERIAIS ODON.TOLOGICO, PARA

ETENDER AS NECESSIDADE DASECRETARTAMUNICIPALDE SAUDE DE PI-RACURUCA, DE

ACOR-DO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES NO TERMO DE REFE.

RÊNCIA DESTE EDITAL, conforme especificações constantes a seguir, quantidades e exigências es-

tabelecidas ncste Edital e seus anexos.

'1.2 A licitação será dividida em iter-rs, conÍorme tabela constante do Termo de Referência, facul-

tando-se ao licitante a participação E A OFERTA DE PROPOSTAS em quantos itens forem de seu

interesse.

1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do obieto.

lLi il.i. r. .,;1.; : -.' ;,.
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PrRacunucA (IOMISSAO PERMANENTT' D

7.7 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentá pna/

prevista no orçamento do Municipio para o exercício de 2022.

3.1 As regras reÍerentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

4.1. O Crêdenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-

ção dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Govemo Federal, no sitio

@pormeiodecertificadodigitalconÍeridopelaInÍraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

4.3. O credenciamento iunto ao provedor do sisiema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

4.4- O Iicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes eÍetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por evenfuais daros decorrentes de uso indevido das cre-

denciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-

CAF e mantêlos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.

4.5..1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mo-

mento da habilitação

5.1 Podcrão participar cleste Pregão interessados cuio ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação, e que estc.jam com Credenciâmento regular no Sistema de Cadastramento Uni-

ficado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 90 da IN SEGES/MP n" 3, de 2018.
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5.2 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema, SRQn CTCASO..

5.3 Poderão participar deste certame todas as empÍesas interessadas, regularmente esfficidas
no país, cuja Íinalidade e ramo de atuação principal esteiam ligados ao objeto do presente Pregão

Eletrônicos, que satisfaçam integralmente as condições deste Edital e estejam devidamente cadas-

tradas no sistema de Licitações do Banco do Brasil.

5.4. As empresas que optarem por participar do presente Pregão, mediante o cadastramento

citado acima, deverão iniciar seu cadastro no Sistema do Banco do Brasil, mediante a inclusão das

informações básicas relativas à constituição, localização e identificação societá ria da empresa ou pes-

soa física, entre outras, sendo obrigatório o comparecimento a um órgão cadastrador, o qual validará
as informações registradas no Sistema (caso este procedimento tenha sido rcalizado), bem como,
verificará a autenticidade de toda a documentação exigida e apresentada.

5.5 Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas

propostas.

5.6 Será concedido tratamento Íavorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades coopeÍativas mencionadas no artigo 34 da Lei nn 11.488, de 2007, paru o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individua[ - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar na 123, de 2006.

5.7. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.7.7. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na Íorma da le-

gislação vigente;

5.7.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.7.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para re-

ceber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.7.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de 1,993;

5.7.5. que esteiam sob Íalência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação;

5-7.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão na 746i20i 4-TCU-PIenário).

5.8. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes déclarações:

5.8.1. que cumpÍe os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n0 123, de 2006,

estando apta a usuÍruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

5.8.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;
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COMISSÃO PE,RMAN

5.8_1.2. nos itens em que a participação não Íor exclusiva para m

de pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento Íavorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que mi-

croempresâ, empÍesa de pequeno porte.

5.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e s€us anexos;

5.8.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresen-

tada está em conÍormidade com as exigências editalícias;

5.8.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

5.8.5. que não emprega menor de 1[J anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào em-

prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de L4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7", XXXlll, da Constituiçào;

5.{i.6. que a proposta foi elaborada de íorma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTI/IvIP na 2, de 16 de setembro de 2009.

5.8.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IVdo art. 1a e no inciso III do art.50 da Constituição

Federal;

5.8.8. que os produtos sâo fomecidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva

de cargos prevista em lei para p€ssoa com deficiência ou para Íeabilitado da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conÍorme disposto no art.93 da

Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

6.1 Te.ndo em vista a natureza do objeto da licitação não será necessário a realização de vistoria.

7.7. Os licitantes encaminharão, exclusivâmentê por meio do sistema, eoncomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto oÍertado e o

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerraÍ-

se-á automaticamente a etàpa de envio dessa doc'umentação.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação d\con-stem do

SICAF, assegurado aos demais licitahtes o direito de acesso aos dados constantes dos sisffi
7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encam inhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § la da LC na 123, de 2006.

7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pú-

blica do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobser-

vância de quaisquer mensãgens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julga-

mento da proposta.

7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licirante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerra-

mento do envio de lances.

7.9. Inserir na documentaçio:

7.10. Apresentar registros dos medicamentos na ANVISA em plena validade, parâ todos os itens do termo

de referência ou RDC quando for o caso, os registros dos produtos ofertados, devem estar organizados de

forma cronológica, devidamente identiÍicados, inÍormando a que item da proposta se refere o documento

apresentado;

7.77. Apresentar a Vigilância Sanitária Estadual e Anvisa para comercialização e transpoÍte de Medica-

mento Comum, Medicanrento Especial, em plena validade e acompanhados de suas respectivas publicaçôes

no D.O.U;

7.12. Certificado de Regularidade no Conselho de Farmácia em plena validade, acompânhado da Carteira

de Trabalho, conro também sua Carteira de Inscrição no CRF do Responsiivel Técnico da empresa licitante;

7.'13. Prova de regularidade perante o Càdastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas, da empresa

e sócios;

7.14, Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Punidas, da empresa e sócios;

7.15. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNJ), da em-

presa e sócios;

7.16. Lista de empresas inidôneas do Tnbunal de Contas da União (TCU), da empresa e sócios;

7.17. Certidão Nada Consta do TCE PI, da empresa e sócios;

7.78. Certidão Nadâ Consta do TCU Pl, da empresa e sócios
(o
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O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema el tllco,

tlos seguintes campos:

VALOR TOTAL DO LOTE UNICO;8.1.1

8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as inÍormações similares à especiíicação do Termo

de Referência.

8.2. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

8.3. Nos valores pÍopostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenci-

ários, kabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente

no fomecimento dos bens. Apurados mcdiaate o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e

Formação de Preços (a ser apresentada apenas após a fase de lances) conÍorme Anexo VIII.

8.4. A contratada deverá respeitar todos os direitos trabalhistas previstos na CLT, bem como as

obrigaçôes previstas na planilha orçamentária.

8.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe'assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega-

ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

8.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataÇões públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

8.7.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos con-

tratados pode ensejar a abertura de processo adn'rinistrativo para apuração das irregularidades.

9.'1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sisteúa eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo aquelas que

não esteiam em conformidade conl os requisitos estabelecidos neste Editai, contenham vícios insa-

náveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que idenüfique o licitante,

9.2.2. A desclassificação será sempre Íundamentada e registrada no sistema, com acompanha-

mento em tempo real por todos os participantes.

9.2.3. A não desclassificação da proposta nào impede o seu iulgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. f.-.
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\,9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo qüe-somen te estas.,\-
pa rtieipa rào da í.rse dt'l.rnces.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para trocâ de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

9.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consig-

nado no re.gistro.

e.5.1. o LANCE DEVERÁ SER OFERTADo PELO MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, LE-

VANDO EM CONTA O VALOR TOTAL OBTTDO COM A APRESENTAÇÃO On pnO-

POSTA COM A QUANTIDADE SOLICITADA DE MATERIAL QI,]E COMPÔE CADA LOTT
DO PRODUTO.

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aberfura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.7. O licitante sornente poderá oÍerecer Iance de valor inÍerior ao último por ele ofertado e re-

gistrado pelo sistema.

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de no minimo RS 10.(X) (DEZ REAIS),

9.9 Será adotado para o envio de lances no pre6;ão eletrônico o modo de disputa "aberto", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.10 A etapa de lances da sessão priblica terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance oÍertado nos últimos dois minutos do período

de duração da sessão pública.

9.1 1 A prorrogação automática da etapa de lanceg de que trata o item anterior, será de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclu-

sive no caso de. lances intermediários.

9.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encer-

rar-se-á au tomaticam€.nte.

9.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, iustificadamente, admiür o reinício da sessão pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.74 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.

9-15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lar-rce registrado, vedada a identificação do licitante. oo
.!
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9.16 No caso cle desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva"dp fieg;c5 o iis- '\
tema eletrônico poclerá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances) "-,
9.-17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o piegoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos parücipantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

9.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR LOTE, ASSIM COMPRE-
ENDIDA COM O A OFERTA GLOBAL PARA O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS NAS QUAN-
TIDADES INDICADAS PARA CADA LOTE DA DISPUTA, conÍoTme DESCzuÇÀO E QUANTITA-
TIVO definido neste Ed ital e seus anexos.

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.20. Em relação a itens não erclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-

queno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à

Receita Federal, do portt da entidade empresarial, O sistema identificará em coluna própria as mi-

croempresas e empresâs de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores

da primeira colocada, se esta Íor empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC na 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto na

8.538, de 2015.

9-21,- Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se en-

contrarem na faixa de ate 5%, (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.22. A melhor classificada nos termos do item anterior teÍá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamen te em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9-23- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno poÍte que se encontrem naquele intervalo de Snlo (cinco por cento), na ordem de classifica-

ção, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9-24. No caso de equivalência dos vaiores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-

queno poÍte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identiÍique acluela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta,

9.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da Íase Íechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.26. Havendo eventual empate entÍe propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 34, § 2!', da Lei n') 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos

bens prod uzidos:

9.26.1. no país;

9.26.2. poÍ eÍnpresas brasileiras;
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9.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnol oP
9.26.4. por L'mpresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pes-

soa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibi-

lidadc previstas na legislação.

9.27. Persistinclo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

9.28. Encerrada a ctapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas neste Ed ital.

9.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada peios demais

licitantes.

9.28.2- O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas)

horas pelo sistema eletrônico, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negoci-

ação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários

à confirmação claqueles exigidos neste edital e já apresentados.

9.29.

posta

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-

'10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em pri-

meiro lugar quanto à aclequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-

pulado para contratação neste Edital e em seus anexog obsewado o disposto no parágrafo único do

art. P e no § 9a do art.26 do Decreto n.a 10.02412019.

10.2. Será desclassiÍicada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão r't'' 145§12018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o minimo

exigido ou que apresentar preÇo manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acres-

cidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aÍerir a exequibili-

dade e a legalidatle tlas propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam

a suspeita;

10.4. Na hipritese de necessidade rle suspensão da sessão pública para a realização de diligôncias,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

ú,.
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aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e

registrada em ata;

rren c I.l ser

10.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponívcl no sistema, no prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de nào aceitaçào da proposta.

10.5.1. É facultaclo ao pregoeiro prorÍogat o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamen-

tada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.5-2. Dentre os documerrtos passívt'is dc solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se a Planilha de Cus-

tos e Formação de Preços, encamirüados por meio eletrônico, ou, se Íor o caso, poí outro meio e

prazo intlicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta-

10.6. Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassiÍicado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, âssim sucessivamerte, na ordem de classificação.

70.7. Havendo necr,ssidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, inÍormando no " chat" a nova data

e horário para a sua continuidade.

10.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obteirção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

10.8.1. Tambóm nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para quc seia obtido preço melhor.

10.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empÍesas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e,15

da LC nq 123, de 2006, seguindo-se'a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o c{isposto neste Editâ1.

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçào do licitante detentor da

proposta classificada ern primeiro lugar, o I'regoeiro veriÍicará o eventual descumprimento das con-

dições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a fufura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

ç-l
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b) Cadastro Nacional de Empresas Initlôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela bontrolãdtria-Ge-
ral da Unirio ( ortaldatrans rL'n cla ov.br

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADI-

CON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

11.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa iurídica poderá haver a substituição das consultas

das alíneas "b" , " c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf .apps. tcu.gov.brl)

11.1-2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 7992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contra-

tar com o Poder I'úblico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio maioritário.

11.1.2.1.Caso conste nâ Consulta c1e Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve Íraude por parte das empÍesas apontadas

no Relatório cle Ocorrências Impeditivas Incliretas.

1I."1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forneci-

mento similares, dcnlr(' oul ros.

11.1.2.3. O licitante serii convocaclo para manifestação previamente à sua desclassificação.

11.1.3. Constatada a existêr.rcia de sanção, o Pregoeiro reputatá o licitante inabi]itado, por falta de

condição de pârticipação.

1--t.-1.4. No'caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nq 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitaçíio da proposta subsequente.

11.2, Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação.jurídica, à regularidade

fiscal e trabalhista, à qualificaçào econômica íinanceira e habilitação técnica, conÍorme o disposto na

Instrução Normativa SEGES/MP n" 03, de 20-18.

11.2.1. O interessado, para eÍeitos rle habilitação prevista na Instrução Normativa SEGESMP nq

03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento

no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

11.2.2. É dever do iicitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

esteiam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresen-

tação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

17.2.3- O descumprimento do subitem acima inrplicará a inabilitação do licitante, exceto se a con-

sulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encon-

trar a(s) certidão(ões) válida(s), conforrne art.43, §3o, do Decreto 10.024, de 2019.

c) Cadastro N.rcional clc Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça www.cn us.br tm robidade a CO Itar o. h
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11.3. Havendo a necessidaclc cle envio cle clocumentos de habilitaçào 
"o.npl"§1u.ãr, 

,lu.""rá----
rios à confirmação c{aqueles exigidos neste Edital eiá apresentados, o licitante será convocado a en-

caminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas e máximo de 24

(vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.

11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integri-

dade do documento d i6iital.

1 1.5. Não serão aceitos documcntos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

11.6. Se o licitante for a m.rtrD, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

77.6.1,. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diÍerenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do reco-

lhimento dessas contribu içõcs.

71.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edi-

tal a documentação relacionirda nos itens a seguir, para fins de habilitação:

il.8. HABTLTTAçÀOJURÍDrCA:

11.8.1. No caso de emprcsário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.8.2. Em se tratando de microempreencledor individual - MEI: Certificado da Condição de Mi-

croempreendedor Individual - CCMEI, cula aceitação ficará condicionada à verificação da autenüci-

dade no sítio www.porta ldocm pree'nded or.gov.br;

11.8.3. No caso de socieclade ernpresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na ]unta Co-

mercial da respectiva sedt', acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

I1.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Regis-

tro onde tem sede a matriz, no câso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1i.8.5. No caso de sociedade simples: inscriçào do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhacla de prova da indicação dos seus administradores;

11.8.6. No caso tle cooperativa: a ta de Íundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia

que o aprovou, clevidamentt' arqu ivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1977;

11.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de auto-

rização;

1.1.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolida-

ção respectiva;
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11.8.9.

íormando que n cmpre\a nào rem como sócio, gcrente ou diretor, que seja membro o, ."õ|f,o. o.r-
pante de cargo dc direção do Ministerio Público da União, bem como, cônjuge, companheiro ou
parente atei o terceiro grau, inclusive, de acordo com o modelo do Anexo VI do Termo de Referência;
-I-1.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
-l-1.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juriclicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

11,.9.2. prova de regularidade Íiscal perarte a Fazencla Nacional, mediante apresentação de certi-

dão expedida con,untamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (I'GFN), reÍerente a todos os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa

da União (DAU) por elas administr.-rdos, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos

da Portaria Confunta n" 'l .751, de 0211,fl2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procu-

radora-Geral da Fazenda Nacional.

11.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

1,7.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de ccrtidão negativa ou positiva com efeitô de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis clo Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de 1o de maio de 1943;

11.9.5. prova de inscrição no cadastro de conkibuintes estadual, relaüvo ao domicílio ou sede do

licitante, pertincnte ao seu râmo de atividade e compatível com o objeto contratual;

77.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do lici-
tante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

17.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao obieto licita-

tório, deverá comprovar tal condição mediantc declaração da Fazenda Estadual do seu domicÍlio ou

sede, ou outra equivalerrlc, na Íorma da lei;

11.9.8. caso o licitânte detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo quc esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

11.10. QUALIFICAÇÃOECONÔMICO.FINANCEIRA.
11.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica;

.11.'10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentatlos na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atuaiizados por índices oÍiciais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da pÍoposta;

Doclaraçáo de R(,guhridade conforme dispõe o art. 3,'da Resolução CNMir.w,' 37 /2d[q, tn:
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1l.10.2.1. No caso dc fornecimento de bens para p.ronta entrega, não será exigido licitãnte qualifi
cada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço P ial do
último exercicio financeiro. (Art. 3a do Decreto no 8.538, de 2015);

71.70.2.2. no caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
1'1.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

11.10.2.,1. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispôe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de 1971,, ou de uma de-

claração, sob as penas da lei, de clue tal auditoria não Íoi exigida pelo órgão fiscalizador;
11.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

LC=

Ativo Circulante + Realizável a

Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo

Não Circulante

Ativo Tota I

SC=

Ativo Circulante

11.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou iguala 1(um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, consi-

derados os riscos para a Administração, e, a criterio da autoridade competente, o capital mínimo ou

o patrimônio líquido mínimo de 10 (clez) por cento do valor estimado da contratação ou do item

pertinente.

11.11. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA

1.11.1 A licitantc deverá apresentar:

a) Atestado(s) ou Declaração de Capacidade Tecnica de bom desempenho anteÍior elou atual em

contrato, fomecido por pessoa jurídica cle direito público ou privado, que comprove que a licitante

gerenciou ou estcja gerenciando a entre€la dos produtos compatíveis com o objeto licitado.

b) DECLARAÇÀO de que a empresa dispõe de instalações, equipamentos, aparelhamento e

pessoal técnico adequado e disponível para a realização do obieto da licitação, PODENDO SER

SANADA A QUALQUEIT TEMTO ESSA INFORMAÇÃO.
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Passivo Circulante + Passivo

Não Circulante

Passivo Circulante
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11.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o I
declarado vencedor.

\

lc1

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, [mínimo de duas horas], a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrôníco, e

03 dias úteis fisicas originais ou autenticâdas, e deverá:

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em urna via, sem emendas,

rasuras, enkelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

72.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agê.ncia do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

i2.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será l,evada em consideração

no decorrer da execução do contrato e âplicação de eventual sanção à Contratada, se for o

caso.

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na pÍoposta, tais como marca, modelo, tipo, fa-

bricante e procedência, vinculam a Contratada.

72.3- Os preços deverão ser cxpÍessos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algaris-

mos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lelt na 8.666193).

72.3.7. Ocorrcndo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primei-

ros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevale-

cerão estes últimos.

12.4. A oferta cleverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter altemativas de preç6 ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela quc, não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

outro licitante.

As propostas que contenlram a clescrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na intemet, após a homologação.

'13.1. Declarado o vencedor e decorricla a fase de regular2ação fiscal e trabalhista da licitante

qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo

de no minimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
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motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e poÍ
campo próprio do sistema.

13.2. Havendo cluem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.2.7. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mâs apenas veriÍicará as

condições de admissibilidade do recurso.

73.2.2. A falta de manilestação motivada do licitante quanto à intençâo de recorrer importará a

decadência desse clireito.

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônjco, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentãrem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, .sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.3. O acoll.rimento do recurso invalitla tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista fuanqueada aos interessados, no endereço

constante neste Ed i tal.

14.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1. Nas hipóteses €le provimento de recurso que leve à anulação de atos anteÍiores à reali-

zação da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, sifuação

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não com-

provar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1n da LC no 123/2006. Nessas

hipóteses, serão adotados os proccdimentos imediatamente posteÍiores ao encerramento da

etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

14.2.1,. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a

fase do procedimento I icitatório.

14.2.2. A convocação fcita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabitidade do licitante manter seus daclos cadastrais atualizados. |t\..
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15.1 . O objeto da licitação será adjud icado ao licitante declarado vencedor, por ato goc iro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentaclos.

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade compe-

tente homologará o procedimento licitatório.

16.l

16.2.

r 6.3.

Não l.ravcrá crigônci.r de gar.'rntia de execução para â presente contratação

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Homologado o resultado da licitação, terá o adiudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis,

contados a partir cla data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cuio prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pt'na de decair do direito à contratação, sem prejuizo das san-

ções previstâs neste Edital.

'16-4. Alternativamente à convocação parâ comparecer peÍante o órgão ou entidade para a assi-

natura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, medi-
ante correspondência postalcom aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assi-

nacla e devolvicla no prazo de 24 (vinte quatro) horas, a contar da data e horas de seu recebimento.

16.5. O prazo cstabelccido no subitem ânterioÍ para assinatura da Ata de Registro de Preços po-

derá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vence-

dor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.5.1. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descri-

ção do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçôes.

16.5.2. Será incluído rra ata, sob a forma de anexo, o re5;istro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou produtos com preçôs iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluido o percentual referente à margem cle preferência, quando o objeto não atender

aos requisitos previstos no art. 30 da Lei nq 8.666, de 1993;

17.1. Após a honrologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato ou enrititlo instrumcnto equivalente.
'17.2. O acljudicatário terá o prazo cle 03 (três) tlias úteis, contados a partir da data de sua convo-

cação, para assinar o Tcrmo de Contrato ou aceitar instrumL.nto equivalente, conÍorme o caso (Nota
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de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à con

das sanções previstas neste Edital.
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17.2.1. Altcmativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enüdade para a assi-

natura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá enca-

minhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito nô prâzo de 03. (três)

dias, a contar da data de seu recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solici-
tação jusúicada do ad.judicatário e aceita pela Administração.

1,7.3. O Aceite da Nota de Empenho «ru do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudi-
cada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabele-

cida as disposições da Lei na 8.666, de 1993;

77.3.2. a contrâtada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e

78 da Lei no 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da

mesma Lei.

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão
no Art.57, da Lei 8.666/93, estabelecido no instrumento contratual ou no termo de reÍerência.

17.5. Previamente à contÍatação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão tr'mporária de participação em licitação, no âmbito do órgâo ou entidade, proi-
bição de contratar com o Podcr Público, bem como ocorrências impeditivas'indiretas, observado o

disposto no art.29, da lnstrução Normativa n0 3, de 26 de abril de 20-[8, e nos termos do art. 60, III,
da Lei na 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contÍato, e o fome-

cedor não estiver inscrito no SICAI', este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes

da contratação.

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAI, o contratado deverá regularizar a sua

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penali-
dades previstas no edital e anexos

77.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no t-dital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de rcgistro de preços.

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as conclições de habilitação consig-

nadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a àta de registro de preços, a Administraçâo,
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sem preiuízo da aplicação das sanqões das demais cominações legais cabíveis a

convocar outro licitante, respeitada a orclern de classiíicação, para, após a comp
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tos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a nego-

ciação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18.1. As regras ace.rca do reaiustamento ou repactuação de preços, são as estabelecidas na legis-

Iação que rege a nratéria.

'tr
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21."1

Edital.

"19-1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

2,0.1 As obrigaçires da Contratante e cla Contratada são as estabelecidas no Termo de ReÍerência,

bem como na ARI' e Contrat(), os quais devem ser interpretados como complementares entre sí.

As regras acerca do pagam!'nto são as estabeleciclas no Termo de Referência, anexo a este

22:1, Comete inÍração administrativâ, nos termos da l,ei ne 10.520, de 2002, o licitante/adiudicatá-
rio que:

22.2 não assinar o ternro de contrato ou accitar/retirar o instrumento equivalente, quando convo-

cado dentro do prazo de validade da proposta;

22.2.1, não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.22 apresentaÍ documentação falsa;

22.2.3 deixar de e.ntregar os clocumentos exigidos no certame;

22.2.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
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22.2.5 No mantiver a proposta;

22.2.6 Cometer fraude fiscal;

22.2-7 Comportarse de modo inidôneo;

CC,MISSAO PFRMANFNTF Dt L

9\

22.3 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honratem o compromisso assumido injustifi-

cadamente.

22..1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçôes

de participação, cluanto ao enquadramcnto como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qual-

quer momento da licitação, mesmo apirs o e'ncerramento da fase de lances.

22.5 O licitantc/ad juclicatário que cometeÍ q ualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará strjeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

22.5.1 Advertôncia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem preiui-
zos significativos ao objeto da contratação;

22.5.2 N{ulla de 05. '1, (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) preiudicado(s) pela

conduta do licitante;

22.5-2 Suspcnsão de licitar e imperlime'nto de contratar com o órgão, entidade ou unidacle ad-

ministrativa pcla qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

22.5.3 Impeclimcnto de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de ate cirrctr arros;

22.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos detc'rminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Conkatada ressar-

ciÍ a Contratante pelos prejuízos causados;

22.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.

22.8 Se, durante o pr()cesso de aplicação dt'penalidade, se houver indicios de prática de infração

administrativa tipiticada pela Leint'12.846, de 1'r de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da res-

ponsabilidade da empresa devcrão ser remetidas à autoridade competente, com despacho funda-
mentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo dc Responsabilização - l'A li.

229 A apuração e o iulgamcnto das rle.mais infrações administÍativas não consideradas como ato

lesivo à Admir.ristração Pírblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 72.M6, de 1a de agosto

de 2013, seguirão seu rito normalna unidade administrativa.
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22.10 O processamento do I)AI{ nâo interfcre no seguimento regular dos p

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
sultantes dt: ato lesivo cometido por pessoa jurídica, coln ou sem a participação de a tco.

22.11 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

419 do Código Civil.

22.72 A aplicação cte qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contrâditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedi-

mento previsto na Lei na 8.666, de 1993, e subsidiariamente na L€i na 9.7M, de 1999.

22.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infratot o caráter educativo da pena, bern como o dano causado à Administração, ob-

servado o princípio cla proporcionaür{ade.

22.74 As penalidades serão obrigatoriamente regishadas no SICAF.

22.15 As sançôcs por atos praticados no decorrer da contÍatação estão preüstas no Termo de Refe-

rência.

23.1, Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao va-

lor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.1 A apresentação de novas propostas na Íorma deste item não prejudicará o resultado do cer-

tame.em relação ao licitante melhor classificado.

23.1 Havendo um ou mais licitantes quc aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor. estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada du-

rante a fase competitiva.

23.1 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contÍatações e

somente será utilizada acaso o mclhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado nas hipótcscs previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto no 7.8921213.

24.'l Até 03 (três) dias úteis antes dà data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital-
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24.2 A impugnaçã«r poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mai

mail.com ou por pr-,tição clirigida ou protocolada no endereço ca-

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de ate dois dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclu-

sivamente por meio eletrônico via internet, no endereço inclicado no Edital.

24.6 O pregoeiro responder;i aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela ela-

boração do edital c dos anexos.

24.7 As impugnações e pediclos dc csclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo pregoeiro, nos âutos do proccsso de licitação.

249 As respostas aos pedidos de c.sclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

paÍticipantes e a administração.

25.1. Da scssão pública do I'regão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realiza-

ção do certame na data marcada, a sessão será automaticam€nte transferida para o pr,imeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçào em

contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

25.4. No julgamento das propostas r'da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante clespacho

fundamentado, registrado em ata e ;rcessível a todos, atribuindo-lhes i'alidade e eficácia para Íins de

habilitação e classificação, fazendo prevalecer a ampliação da disputa, a busca da proPosta mais

vantajosa, a busca rla vcrdadc material e em homenagem ao princípio do formalismo moderado.

25.5. A l.romologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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da disputa L.ntre ôs interessados, desde que não comprometam o interesse da Ad
cípio da isonomia, a finalidade e a regurânça da contratação.

25.6. As normas disciplinadoras tla licitação serão sempre interpretadas Íavor da p

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da con-
dução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

25.9. O desatcntlimento dc exigências formais não essenciais não importará o aÍastamento do
licitante, desdt'que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse públict'r.

25.1,0. Em caso de divergência entrc disposições deste Edital e dé seus anexos ou demais peças

que compõcm o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11. O Ldital esla disponibilizarlo, na inlegra, no endereço eletrônico www.Piracuruca-

f-LprgayàL BB, l CF Pl . r' tambem poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço cpl.piracuruca@hot-

mail.com nos dias úteis, no horário da 7:30 ás 13:30 horas, mesmo endereço e período no qual os

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25.72. Integram este Edital para todos os fins e eíeitos, os seguintes anexos:

25.12.1. ANEXO I - Minuta cle Termo de Contrato

25.12.2. ANEXO Il - Declaração de Fato Superveniente Impeditivo

25.12.3. ANEXO III - Declaração de Inexistência de Empregados Menores

25.i2.4. ANEXO IV - Declaração de Enquadramento

25.12.5. ANEXO V - Modelo de Carta-Proposta para Fomecimento

25.12.6. ANEXO VI - Minuta de Ata de Registro de Preços

25.12.7. ANEXO VII - Termo de Ileferência

Piracuruca-Pl. 14 de novembro de 2022.

Mtnoel Francisco da Silas
Secretario Mrrnicipal tlc Admínistrnçõo e Finanças

Gerenciador do Sistena ile Registro de Prcços s(\
ú
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CONTRATO QUE ENTII,E SI CELEBRAM O MU-
utcÍpto DE pTRACURUCA-rI, poR INTERMF.-

T)IO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

xxxx»«xxxx»cxxxxxxxxx E A EMpttESA

PRECAO IiLEIIIO-

do mês dt 

-- 
----- c1o ano tle dois mil e xxxxxxxxxxxx, de um lado, o MUNICÍPIO DE

PIRACURUCA-PI/PI, ptssoa iurídica de tlireiro público interno, com sede na XXXXXXXXXXX, Piracuruca-
PI, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL xxxn(xx)ooo(xxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxx, Cen-
tro, C.N.P.J. nq xxxxx)«xxxxxxxxlxxx, neste ato representado pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxnxxxxrmuxxxx, Secre-

tário Municipal, domiciliado na Itua nesta cidade, portador da Carteira de ldentidade na

- r'ro uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente,

e, em sequência, designado sirnl,lesrncnte CC)N IRATANTE e, deoutro lado a empresa

Aos _

- 

SSP - PI, CPI] n'l

no C.N.P.J.(MF) sob o n.§ estabelecida na cidade de

inscrita

à Rua

quc apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato represêntâdo por
e datpri por diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, iusto

e avençado e celebram, por força do presente instrumento. c em conformidade com o disposto no artigo 60 e

ss, da Lei n.r 8.666193, CONTRATO para o xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx para atender as necessidades do
município de Piracuruca-PI, conforme especificaçôes constantes do termo refêrente do edital, e da proposta

da contratada, integrantes do procedirnento licitatório em epígrafe, conforme estabelecido no pregâo Eletrô-

nico 0xx/201x e l'rocesso ne xxxxxxxxxxr/20lx; observadas as clisposições da Lei no 10.520, de 17 de julho de

2002, publicada no D.C).U de 18 de julho de 2002, e alterações posteriores; pelos Decretos nq 3.555, de

08/0812000, publicado rro I).O.U. de 09/0li/2000, f)ecreto ne 7.892173, bem como o Decretô Municipal nn

0013//2013,e subsidiariamente pc,la t.ei n." ti.666193, de21106193, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1 Contrataçâo de empresa para fornccinrento parcelado de destinados a

clo Murricípio de Pirao-rr-uca-Pl, conforme especificaçôes e demais exigências previstas neste

edital e seus alexos, como se aqui estivessem transcritos.

1.2 A CON |RA-|AI)A fica obrigada a ac!,itar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões

que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizâdo, nos termos do

artigo 65, § 1!, da Lei l-ederal n.e 8.666/93 e suas alterações po$eriores.

1.3 A CONI RATAr)A executará os fonrecimentos rigorosamente de acordo com os prazos e termos deste

contrato e documentos clele integrantes.

1 Os produtos de,,'er'ào ser entregues de acorclo com as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE PI-

RACURUCA-PI
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1.1 A autorizaq:ão de fornecimento strá de inteira responsabilidade e iniciativa da PREFEI MUNICI
DE PIRACURUCA-PI, atÍavés da secretaria requisitante, cabendo à mesma todos os atos bu
pensáveis a uma resular administração.

cos 111 dis-

2. A contrâtada ficará obrigacla a fazer a entrega do material quando requisitado no prazo máimo de 10 (dez)
dias, contados a partir da emissao e envio da Ordem de Fornecimento.

3. A entrega do objeto desta licitaçào deverá ser feita no local a ser indicado pela contratante, correndo por
conta da Centratada as despesas de embalagenr, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previ-
denciários decorrentes do foÍnccimento c/ou substituiçôes indicadas pela equipe ou pessoa designada para
recebimento.

4. O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real necessidade, no local e endereço

indicados pela contratante, para verificação da conformiclade do trbjeto com as condições, especificações e
exigências do ed ital.

5. Por ocasião dâ entÍega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo,

a assinatura e o número do Registro Ceral (RC) ou outro documento de identificaçâo oficial do servidor do
Contratante responsável p.'lo recebimento.

6. Constatadas irregularidades no ob,eto contratual, o Contratante poderá:

6.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contÍatação, sem prejuizo das penalidades cabíveis;

6.7.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em coníormidade com a indicaçâo da Ad-
ministração, no Frazo máximo de _ (__) 

- 

contâdos da notificação por escrito, mantido o

preço inicialmente contratado;

6.7. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou res-

cindir a contratâção, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

6.2.1. Na hipótese de conrplementaçào, a Contratada deveÁ Íazê-la em conformidade com a..indicaçâo do

Contratante, no prazo máximo de _
o preço inicialmentr contratado.

. contados da notificação por escrito, mantido

6.3. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste preiuízos para a Administração.

7. O recebimento do objeto dar-se-á deÍinitivamente nma vez verificado o atendimento integral da quantidade

e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Deíinitivo ou Recibo, firmado pelo servidor

responsável ou equipt' designada.

8. O quantitativo dos produtos fixaclos Termo de I{eferência não obriga a Administração a adquirir o total

estimado, não existinclo diÍeito adquirido quanto ao fornecimento integral das quantidades descritas.

9. O trânsporte dos materiais e equipamentos, até o local de entrega, desde a origem até o destino final, será

providenciado pela CONl'RATADA, às suas e-rpc,nsas e riscos, dentro de prazos e condiçôes estabelecidas no

Contrâto.

10. Será de intt,ira responsabil idad e da CONTRA I AI)A quaisquer danos ou perdas ocorridas com os materiais

durante o transporte, cabendo a este providenciar sua substituiçào sem quaisquer ônus para a PREFEITURA,

(o
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não representando estas substituiçôes razão para prorrogação dos prazos de forneci dos
Contrato

11. A CONTRA IADA assume integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas de segurança ne-
cessárias para a execução do obieto.

1. O valor global do presente CONTRATO ó c1e Rg , para todo o período
de sua vigêrrcia, conforme valores expressos na proposta vencedora do lote xx.

x»(Í xxxx, xxrx, xxxx XXXL\XXXXXXXXXXX

1 As despesas correrâ(', por conta de ltcursos oriundos, confornte segue;

xx{\\.x\x\\x \\x \

1. Para efeito de paÍlamento, a contratadâ encaminhará à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, após o

atendimento de cada ptclido, requerimento solicitando o pagamento devidamente acompanhado da fa-

tuÍâ/nota Íiscal devidamente atestada pelo setor rc,quisitante e cópia da Nota de Empenho.

2..Os pagamentos scrão eÍetuados no prazo de ate 30 (trinta) dias, contados dâ data de entrada do requeri-
mento e fâtura-recibo no protocolo do órgão/ente cor.rtratante, ou em outro prazo que poderá ficar ajustado

com o contratante, inclusive quanto aos parcelarnentos.

3. As notas fiscais/faturas que apresentar.'m incorreções serão devolvidas à contratada para as devidas corre-

çôes.

4. Os pagamentos strão Ít'itos atravtis de tranuferência bancária na conta corrente da contratada, que deverá

indicar a instituição L.'ancária, agêrrcia, ltralidade, conta corÍente, para que seja feito o critério correspondente.

Estas informaçôc's devcm constar da nota fiscal ou nr>ta fiscal/fatura.

5. Consoante disposto no AÍt. 40, XIV alílreas "c" e "d" da L,ei ff 8.666193, nos pâgamentos realizados fora do
prazo máximo fixaclo no item 2 acinra, potlt.rào incidir juros t'correçôes na forma prevista na legislação,

5.1 No caso de eventual irtraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido será

ahralizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo Índ ice

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

5.2 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota FiscaVFatura, serâo estes restituí-

dos à CON'I'RAI'AI)A para as correções solicihdas, não respondendo o Município por quaisquer encargos

resultantes tle atrasos na liquidação dos p.rganrL'ritos correspondentes.

5.3 A contratada não rt ceberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que ten}lam sido impos-

tas em virtud('de penaliclac.les ou inadimplemento. Cessadas c.stas causas, os pagamentos serão retomados

sem que haja qualqlrer direito a atualizaçilo monetária.
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6. Para t,ft,ito de pagam!,nto, a CONI RA fADA deverá apresentar os documentos abaixo relaciona

a) ('(r ticiào Nceat ivi de I)ehitos (iNt) l;

b) Ccrtidiio c1e Regularidadc do Fundo de Carantia por'Ie.mpo de Material - FGIS

c) Certidão de Regularidadt' Iiscal conr as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual.

7. O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eÍicácia a partir da publicação de seu

extrato no Diiirio Oficial dos Municipios, com duração de até _ de de podcn,.lo
ser prorrog.rdo lros casos autorizados na Lei Federal 8.66ó/93 e suas alterações posteriores se Íor o caso

1, Zelar pela fiel execução do aiuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos neces-

sários para tanto.

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo
ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em

idênticas hipóte<es.

3. Arcar com todas as dc'spesas dirctâs e/ou indiretas relacionadas com a execuçâo do objeto da contratação,

tais como: Transporte, fÍcte, carga e dt'scarga, na forma da legislaçào vigente.

4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigaçôes assumidas,

todas as condições dt habilitação e qrralificação exigidas na licitaçào que darão origem ao contrato.

5. A CONTRATADA conrpronreter-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos materiais/produtos íor-
necidos, bem como, efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer material entre-

gue comprovadamente inutilizável.

6. Correrâo por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos traba-

lhistas, Íiscais, comerciais e previdenciários, cltcorrentes da entrega e da própria aquisição dos materiais/pro-

dutos, respondendo pelos mesmos nos termos do art.71 da Lei na 8.666/93 com suas alterações;

7. Garantir os prcços cotados pelo período de 60 (sessenta) dias;

8. Nâo transfe'rir a outrem, no todo ou em paÍte, o contrato, sem ptévia e expressa anuência da CONTRA-

TANTE;

9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as especificaçôes

constantes da proposta e./ou instruções do contrato;

10. Comunicar imediatamente, poÍ escdto, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, qualquer

anormalidade verif icada;

11. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiâis ou pessoais ocasionados à Administração

e/ou a terceiros, por seus empregaclos dolosa ou culposame'ntei

.12. Fiscalizar o Perlêito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus decorrente,

independentemcnte da f iscalizaçào extrcida pela CONTRATANTE;

:iri |li,r.:lr r,ri-\.l :,,, i
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ta13. Arcar com eventuais pre'juízos causados à CONTI{A'IANTE e/ou a terceiros, provoca

ou irregularidade cometida por seus empr(,gados ou Frep951o5, na execuçào do contrato.

s por ineÍiciênc

14. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunicaçôes ou
transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da L ei n" 8.666193;

15. InÍormar na proposta a razão social, CNP.|, endereço completo, bem como o número de sua conta, o nome
do banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos;

16. lnformar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome com-
pleto, endcreço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e ProÍissâo, inÍormando qual o ins-

trumento que lhe outorga podert's para Íirrnar o referido contrato (Contrato Social ou Procuraçâo), caso não

seja informado na Proposta a qualiÍicação do representantc, a licitante, poderá sanar a omissão durante a ses-

são.

17. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra inÍormaçâo à cerca das atividades objeto

do contrato, sem pr('r'ia autorização da CONTRATÀNTE;

18. Assumir todas e qtraisquer rtclamaçôes e arcãr com os ônus decorrentes de ações judiciais, por prejuízos

ávidos e originados da execrrçâo do Contrato, e que seiam aiuizados contra a CONTRATANTE, por terceiros;

19. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTITATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer
época durarte a vigôncia clo Contrato, a clual poderá ser eÍetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo
isto visando o rigoroso cumprimcnto das obrigaçôes contÍatuais.

1. Proporcionar todas as facilidatles para que o fornecedor possa cumprir suas obrigaçôes dentro das noÍmâs

e condições deste procedimento;

2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas

pelo fornecedor;

3 EÍetuar o pagamento nas condições pactuadasi

4 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais/produtos fomecidos, Para
imediata substituiçâo;

5 Verificar a regularidade dc'recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada pagamento;

6 Manifestar-se formalme.nte em todos os atos Íelativos à execução do contrato, em especial, aplicação de san-

ções e alterações do mesmo;

7 Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesa e do contra-

ditório.

8.1 Nào haverii reajuste dc preços clurante a vigência do contrato, salvo nos casos autorizados por lei.
O)c!
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responsabilitlacle do Município, aplicando-se as seguintes íórmulas (desde que todos
mesma data base):

t'

T
6.!i

8-2 ()s preços pernraneceriio r,álidos por um período de um ano. Após este prazo ão reajustados, por
ices tenham a

l{=Vx Ii - fo
Tcr

()nde:

R- valor do reajustâmento
V - valor a ser reaiustado

Ti - Refere-se à COLUNA-6.FCV-INCC - tNDICE NACIONAL DO CUSTO DA CONSTRUÇÀO, cód. 40160868,
correspondente ao mês de aníversário da proposta.

To - Refere-se à COI.UNA-6-FCV-INCC - INDICIj NACTONAL DO CUSTO DA CONSTRUÇÂO, cód. A0160868,
correspondente a data de apresentação da proposta.

(coLUNA-6) - INDTCE NACTONAL DO CUSTO DA CONSTRUÇÀO - Código A0160868;

8.2.1 Caso haia mudarrça de data base nestes indices, deve-se primeiro calcular o valor do índice na data base orig!
nal utilizando-se a seguinte Íórmula:

I ^,,., - J'ij|l" 1
r00

Sendo:

1|]i,r = vator aeselado. Índice do mês de reajuste com data base original

Tlir'= í,ai.. a. mês cle reaiuste com a nova data base.

Tffil'= ínai.u ao mês em que mudou a tabela, na data base original.

8.4 Eventual solicitação de reetluilíbrio Elconônrico-Financeiro do contrato será analisada consoante os

pressupostos da Teoria da In.rprevisão, nos ternros como dispõe o artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei nn

8.666193.

8.5 C) preço ajustado poderá sofrer correq:ão desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas na alínea "d", do inciso ll, do art. 65, da Lei nq 8.666/93.

9.1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, clevidamente comprovados o descumprimento pela

CONTRA'IADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais implicarào, segundo a gravidade da

falta, na aplicação das seÍIuintes pt'nalidades:

9,2. A recusa injustiíicada da licitante vencedora em aprt'sc'ntar n(rva proposta após a rodada de lances, apre-

sentar proposta final t'm desconformidade corn as especificações e preços registrados, não comparecer para

assinar o contrato, bem como nào aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela

Administraç:lo, caractcÍiza o descumprimento total da obrigaçào assumida, suieitando-a as penalidades legal

estabelecidas.
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9.3. No caso de atr;rso injustificado ou inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Pregão, a PREFEITURA

MUNICIPAI, DE PIRACURUCA-PI, poderá, garantida a prévia defesa, aplicarà licitante vencedora asseguin-

tes sançôes:
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9.3.1 Advcrtôr.rcia

9.3.2. Multa tle 0,3',1, (três decimos por cento) [.ror dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o
proposto e o estabelecido neste Edital, até o nráximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho, recolhida no prazo máximo de l5 (quirue) dias uma vez comunicada oficialmente.

9.3.3. Multa dc 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

9.3.4. Suspensãtr tenrporária de participar ern licitação e impedimento de contratar com a Administração Pú-
blica Municipal, pelo prazo de ate 02 (dois) anos.

9.4. Declaraçào de inidoneiclade;rara licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal enquanto
perdurarem os rÍrotivos dc'terminantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a [icitante ressarcir a PREFEITURA MU-
NICIPAL DIi PIRACUITUCA PÍ, pelo5 p1.,;u1ror resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

9,5, As multas a que se'referem os subitens antcrioÍes serâo descontadas dos pagamentos devidos pela PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE PIITACURUCIA-PI, ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicial-
mente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sançôes previstas neste tópico.

9.6. A aplicaçào das penalidades ser.i precedida da concessâo da oportunidade de ampla defesa por parte do
vencedor ou adjudicatário, na forma da Lci.

9.7. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei Federal n0 8.666/93 e

suas repectivas a lterações.

9.8. As penalidadts pecuniárias se,ràe, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou notifi-
cação iudicial or"r extrajtrdicial, descontodas dos creditos da CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas admi-
nistrativa cru judicialrnente, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

9.9. Apos a aplicação dt'qualquer pc.nalidade previstâ neste capítulo, reâlizâr-se-á comunicação escrita à em-

presa e publicação rro Órgão de Imprensa L)ficial (excltrídas as penalidades de advertência e multa de mora),

contando o íundamerrlo lt'gal da purriçio,

9.10 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nào celebrar o contrato, deixar de entre-

gar ou apresentar docum(.ntação falsa exigida para o certame, enseiar o retardamento da execuçâo de seu

objeto, não mantiver a proposta, falha:'ou fratrdar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal, ficará inrpeclido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Mu-
nicípios e, será descredenciado no Cadastro Mtrnicipal de fomecedores, ou nos sistemas de cadastramento de

fornecedores a que se reÍere o inciso XIV do art.4'' da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuizo das multas previstas em edital e rio contrato e das demais cominações legais,

10.1 Fica dcsignado o scrvidor --- , portatlor do RG de na

Contrato, o clual acompanhará a execução do fornecimento.

como o gestor do presente
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11.1 A inexecuçâo totâl ou paÍcial do contrato poderá ensejar, alé1n das penalidades especíÍicas, a sua rescisào

com as consequências contratuais e legais.

11.2. Constituem motivo de rescisâo, os elencados nos artigos 77 e 78 da L,ei Federal 8.666/93, com redaçâo
atualizada pela Lei 8.883/94.

11.3. A rescisâo do contrâto se dará na forma estipulada e prevista em I ei (art.79, e seguintes, daLei 8.666193\.

12.1 A CON'I-RA'IADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuizos que, por dolo

ou culpa, no cunrprinrento do contrato, r,enha, dileta ou indiretamente, provocírr ou causar ao CONTRA-
TANTE ou a tcrceiros, correndo;\s suas.'xpenssg sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarci-

mento ou inr.lenização pelos danos ou prc'jr"rizos causados,

14.1 Fica eleito o foro de Piracuruca-Pl, Flstado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da execu-

ção do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qual-

quer outro, por mais privilegiado qtre rr sel3.

14.2 Os casos onrissos serio dccididos pela Administração CONTRATANTE.

.[4.3 
E por assinr estarem justas e CON t'RA t ADAS, assinam o presente contrato em 04 (quatro) üas de igual

teor e forma, parâ um so eÍeito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

Piracuruca-Pl, xx de x»ixxxxxxx de xxxxx,
xxxxxxxxxxxxxxxxx)fix-§«x

CONTTTATANTE
Sec. Mun. de xxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxT.xxgxxxxu
CONTRAI'ADO
Xxxxxxxxxxxxx

TESTEMUNIIAS:

1)

2")
-RCICPT
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13.1 Faz parte destc Contrato, o cdital Co Pregão Eletrônico Nç 0 / , Processo Administrativo nç'

c seus anexos e a proposta da Contratada, como se aqui estivessem transcritos.
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CoMISSÃO PERMANEN

PREGÃO EI,ETRÔNICO N'!. 0041/2022. CPLiPMP
(PROCESSO ADMrN ISTRATTvO No 001.00102s9/2022)

DE HABII-I'TAçAo

(Nome da Emprt'sa), CNPI/MIr Na (xxx), sediada (lindereço Completo), declara, sob as penas da Lei, que até

a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçâo no presente processo, ciente da obrigatorie-
dade de declarar ocorrôncias prrstt,riort.s.

(Local e Data)

(Nome e NÍrmero da Carteira de tdentidade do Declarante)

OBS.: Está declaraçâo deverá scr emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o

número do CNPJ.
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PrRncunucA COMISSAO PT'RMAN

PRECAO EI,ETIIONICO N" OO4T/2022. CPL/PMP
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO1.OO10259/2022)

(Nome da Empresa), CNIrJ/MI N", secliada, (Endereço Completo) f)eclaro que não possuímos, em nosso Qua-
dro de Pessoal, t'mpregados merrores cle 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, pêrigoso ou insalubre e em

qualquer trabalho, rnenores de Iti (dczesscis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos, em observância à Lei Federal n! 9.854, de27.10.9, que âltera a Lei ne 8666/93.

(Local e Data)

( Norne t, Núrncro cla Cartt ira dc ldentidade do Declarante)

OBS-: 1) Está declaraçâo cleverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o

número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
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PREGAO ELETRONÍCO NO. OO4T/2022- CPL/PMP
(PROCESSO ADMINISTIiATIVO Nç OO1.OO10259/2022)

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N", scdiada, (Endereço Completo) Declaro (amos) para todos os fins

de direito, especificamente para participação de Licitação na modalidade de pregão, que estou

(amos) sob o regime de mic«rcmpresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, dr: 14 de dezembro de 2006.

(l-ocal e Data)

(Nomt'e Núnrero da Carteira de ldentidade do Declarante
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ANEXO IY §{OT]III-O IfE DECLARAÇÃO .DE ENQUADRAMENTO,EM REGIME,EdBTJ-
: ,TAÇAO DE lvÍICRO EMPRESA OU IiMPRISÂ DE PEQUENO PORTE

{\.1 HIPOI ESE DO I,ICI TANTE SER UMA ME OU EPP)



PTnncURUCA COM ISSAO PI]RMANDNTE t)E

rnrcÃo ErEtnôNrco N". 0041/2022- cpr./pMp
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO1.OO1O259/2022)

À Secretaria de Adnrinistração e Plane.jamento do Município de Piracuruca-PI.
Prezados Senhores,

ReÍ.: PREGÃO EfEffÔUICO nq 0XX/20XX - Comissâo Permanente de Licitação - Carta-Proposta de Forne-
cimento.
Apresentnmos nossa proposta para fornocimento clos ltens abaixo discriminados, conforme Anexo I, que in-
te8ra o instrumento convocatório da licitação ern epígraÍt,.
1. IDENTIFICACÃO DO CONCORRENTE:
RAZAOS@IAL:
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAÍ-:
REPRESENTANTE t] CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADF] 1I CPI;:

ENDEREÇO e TELEFONI]:
ACÊNCIA e Ne DA C()\ t^ tt,\N( Atit,\
1. CONDICÕES GERAIS

2.1. A pÍoponente declara conheceÍ os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitaçâo.

PREçO

VaIoÍ total da proposta: RS (por extenso)

* Deserever o item conÍorme especificações detalhadas no Termo de Referência

2.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do Pregão.

2.3. O PÍazo de Entrega e de 10 (dez) dias corridos, a partir cla emissâo da nota de empenho, podendo ser

prorrogado por igual periodo desde que a ,ustificativa apresentada pela licitante seia acatada pela contratante.

2.4. O preço proposto acima contemplâ todas as despesas necessárias ao pleno Íomecimento, tais como os

encargos (obrlgações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre a prestação de produ-

tos

.local e data

assinatura e carintbo da proponente

(OBS.I REPRESEÀ|ÍÁNTE LEGAL DA EMPRESA)
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Aos ( )de

pREGÃo ELETRôtrttco trt". oo4ltzozz - cpL/pup
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO7.OO7OT59I 2022\

cle 2022 (dois mil e vinte), presentês de um lado o Município de Piracuruca-
PlPiauí, através da Secretaria lVlunicipal dt xxxxx, e de outro a empresa com sede na

inscrita no CNPJ/MF sob o na rr,Prc-

sentado pelo Senhor

CPF no. e RC n'. -__-_ _.- simplesmente denorrinado FORNECEDOR, Íirmam a presente

(nacionalidadt), (estado civil), (profissâo), portador clo

1.1, Contratação de emprresa para frrrnecimentrr parcelado de destinados a

do Municiprio de I'rracrrnrca-['|, coníorme cspecificaçôes e demais exigências previstas neste

edital e seus anexos, como se aqui estivessem trânscritos;

1.2. A existência cle pÍeç()s registrados nâo inrpedr-'qtre a Administração efetue compras, sempre que julgar

conveniente e oportuno, por nreio de procc,sso licitatório e'specífico, ou diretamente, respeitando o disposto

em lei e assegurado o dir,:ito de preferência ao beneficiário do presente RegistÍo em igualdade de condições.

2.1. O preço relativo ao obieto encontra-se espccificado abaixo.

2.2. Os preços propostos serào considt'rados completos e abrangem todos os encargos de nâtureza tributária,

social, previdenciária, de administração, lucros, trânspertes de material, de pessoal e qualquer outra despesa

não especificada no Eclital e seus Ane:.os.

2.3. A expectativa mínima de constrrno durante a vigência da Ata é de 40% do quãntitâtivo total estipulado.

3,1. O critério de Íeajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de

índices específicos ou set()riais, dcsdt. a data prcvista para apresentação da proposta ou do orçamento a que

essa proposta se referir ate a data do rrlinrplcnrento de cada parcela;

|-\
cn
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ATA DE REGISTRO DU PRECIO(S), conforme decisão, cxarad;r no I)rocesso Licitatório nq 001.000XXí20XX,
referente ao Pregão Eletrônico no 0XX/20XX para Registro de Prcço(s) por unr período de 12 (doze) meses para

Registro de preçoí paÍa , conforme especificações mí-
nimas definidas no Anexo I - do I'ermo de Referôncia, tudo, em conformidade nos termos da Lei na 10.520, de

17 de julho de 2002, do De,creto n! I0.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nq 7.746, de 05 de junho de

2012, do Decreto no 7892, de 23 de janeiro c 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP ne 01, de 19 de janeiro de

2010, da lnstrução Normativa SEGhS/MI'na 03, de 26 de abril, de 201& da Lei Complementar n' 123, de 14 de

dezembro de 2006, da Lei na 11.4t18, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n! 8.666, de'21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edi-
tal.

, r: D()OBIÊTO

iZDO,PBEÇO .
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3.2. Durante a vigência cla Alll, os preços sc rranterão fixos e irreajustáveis, salvo os

.i
o.1

lação, para restabelecer .ts condiçôes e o equilíbrio econômico financeiro da contrataçào, licadas
as disposições legais que regem os reajustes, revisôes ou repactuaçôes dos preços registrad

3.3 Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-l-inanceiro do contrato será analisada consoante
os PressuPostos Previstos na Lei n'r 8.666i93, bem como nas demais normas aplicáveis a contratação.

4.1 A Ata de Registro de Preços, ora firmada entre a SIICRIITARIA MUMCIPAL DE ----------- DE PIRACU-
RUCA-PI, e a(s) Detentora(s), terá validade cle 12 (doze) meses, a partiÍ da publicação no DOM, podendo ser

prorrogada, por até idêntico período, desde que haia interesse da Administração e aceitação das partes con-

forme.

5.1. O(s) fornecimento(s) decorÍonte(s) da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, será (ão) formalizado(s)

mediante a emissão e entrega, ao FORt,vECEDO& do Empenho de Compras e/ou Contrato de Fomecimento;

5.2. Cada fomecimento clever;l st'r tft,tuado mediante ordem escrita da unidade requisitante do ANUENTE, a

qual deverá conter os s(.guintes dados: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local para

entrega, carimbo e assinatura do re,sponsável.

5.3, O objeto deverá ser L,ntreÍluc no prazo dc até xxxxxxx (xxxxx) dias corridos, contados da data de recebi-

mento, pelo FORNECEDOIT, clo Empenho de Compras e/ou Contrato de fornecimento, e serão acompanhados

da Nota Fiscal/Fah.rra e Iimpenho correspondente;

6.1 A nota -Íiscal/fatura deverá ser apresertada pela Contratada ao responsável pelo recebimento do bem ou

serviço.

6.2. O ATES?O na nota fiscal e o respectivo PACAMINTO será efetuado nos seguintes pÍâzos, de acordo com

o valor da despesa:

6.2.1. Desp€sâ maior que R$ 8.000,00:

a) prazo máximo para attsto:05 dias irteis contados da apresentação da nota fiscal;

b) prazo para pagamento: ate o 30! dia útil contado do atesto na nota fiscal/fatura pelo responsável pelo rece-

bimento do bem ou serviço.

6.2.2. Despesa igual ou menor qrre RS 8.000,00, de acordo com o §3q do aÍt. 5e da Lei ne 8.666193:

a) prazo máximo para atesto:02 dias úteis contados da apresentação da nota fiscaf

b) prazo para pagamento: até o 30" dia útil contado da apresentação da nota fiscal/fatura.

6.3. O pagamento será crc,ditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por ela

indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas

às condições estabelecidas no Edital.
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6.4. O pagamento, m(.cli.ltte a t ntissão dc qualqur.r nrodalidadr. de ordem bancária, será izado desde que
a Contratada efetue a co[.rança de forrna a pernritir o cumprin]ento das exigências legais, pri te no
que se refere às retençôes tributárias.

6.5. A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, .iuntamente com a nota fiscalffatura, declaraçâo,

conforme modelo constante do Arrexo [V da [nstruçào Normativa SRF na 480, d.e 15/L2/2N4, substituído pelo
Anexo lV constante da IN RIB n" 791, de 10 de dezembro de 2007. Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de
imposto e contribuiçõe9 de acordo com a rcferida lnstruçào.

6.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à Contratada para retiÍicação e Íeapresentaçào, acres-

cendo-se, no pÍazo fixado no Subitenr 5.2, os dias que se passaÍem entre a data da devolução e a data da

Íeapresentação.

6.7. O pagâmento fica condicionado à l,rova de regularidadt' perante a Fazenda Nacional, Estadual e Munici-
pal, a Previdência Social, FC fS e Justiça do lrabalho.

6.8. A compensação financeira e admitid.r nos casos (le eventuais atrasos de pagamento pela Administraçào,

desde que o contratado nào tenha concorrido de alguma Íorma para o .rtraso. É devida desde a data limite
fixada no contrato para o paganrento ate a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

6.9. Durante a vigência do cc,ntrato os preços se nranterào Íixos e irreajustáveis, salvo os casos constantes do

ârt. 65 da Lei n' 8.66613 e respeitado t.l intt.rregno mínimo de 1 (um) ano, ficando estabelecido o Íeaiuste anual

com base no Índice Naçional dt Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) calculado pelo IBCE.

6.10 Ocorrendo eventuais atrasos cle pagamento, provocados exclusivamente pela Administração Pública, o

valor devido deverá ser acrescido de atualizaçàcr financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu venci-

mentô até a data do efetivo paganlento, t'm cluc os iuros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cerrto) ao ano, mediante a aplicaçâo das seguintes fórmulas:

l=(lxloo)/365
EM=lxNXVP

Onde:
| = úrdice de atualizaçào tinanceira;

'l'X = Percentual da taxa dt' juros de mora anual;
EM = Encargos moraiórios;

N = Número de dias entre.r data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VI] = Valor da parct'la em atraso.

6.11. No caso de incorreção nos documentos aprescntados, inclusive nas Notas Fiscais/Fahrra, serão estes res-

tituídos à CONTÍ{ATADA, para as devidas correções, não respondendo a Contratante, poÍ quaisquer encar-

gos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

6.12. E vedado ao contratado trinsferiI a terce,iros os c'liÍ'itôs ou créditos decorrentes do contrato

6.13. Para restabelecer a relação que as partes pa.tuâram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração pan a iust.r remuneração do fornecimento dos bens, objetivando a manutenção

do equilíbrio econônricc,-financeiro irricial do aontrat(), na hipótese de sobreviverem fatos imprevisiveis, ou

previsíveis, porem dc consequências incalculár,eis, retardadores ou impeditivos da execuçâo do ajustado, ou

ainda, em caso de forç,t nraior, caso forturto ou fato do príncipe', configurando área econômica extraordinária

e extracontratual, poder.i ocorrr,r a [epactuaçào do valor contratado e/ou registrado,
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7.1. O gerenciamento deste Instrumento, uos aspectos opreracional e contratual, caberá à CPUP , compe-
tindoJhe

7.2. Notificar a emPresa registrada, via e-mail ou telefone, para a entrega do pedido, após a emissão da nota
de empenho, informado as quantidades a serent entrcgucs;

7.3. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições aiustadas no Edital da licitação e na

presente Ata.

8.1. Além das previstas r.ro Edital e Teim(' de Rtferência, são obrigaçries da Contratante:

8.2. Receber o objeto no plazo e eondiçõr.s estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as

especificações constantcs do Edital e dn proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.4. Disponibilizar a Conrissào de Análise e Acompanhamento de Procedimentos Lic.itatórios para sanar

possíveis dúvidas durant!' o cert.tmr'.

8.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substittrído, rcparado ou corrigido;

8.6. Acompanhar e fiscalizar o crrrnprimt,nto das obrigaçóes cla Contratada, através de comissâo/servidor es-

pecialmente designado, conforme Decreto n! 15.093 de 21 de Ír,r,ereiro de 2013;

8.8. Efehrar o pagamento à Contratadl no r,,alor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e scus anexos;

8,9. Realizar a cada seis mt ses a pesqu isa cle mercado para comprovação da vantajosidade, conforme o art. 94,

inciso XI do Decreto n' 7.89212013;

8.10. A Administração não responderó por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à t r,ccuçiio do preserltc 'l ermo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato rla Corrtr.rtada, ilt, seus enrpregados, prepostos ou subordinados.

9,1. A Contratada devt- cumprir todas as obrigações constintes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus r>s liscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

9.1.1. efetuaÍ a entrega clo ohic.to em pcrí('itas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Edital,.seus ânexos e contrnto cventual, acom pranhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes: à marca, ao fahricarrte, ao modelo, à procedênr'ia e ao prazo de garantia ou validade;

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e tlanos dt-.-olrentes do objeto, de acordo com os artiSos 12, 13 e 77 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
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9.1.3. Comunicar à Contratante, no prlzo máxinto cle 24 (\,inte e cluatÍo) horas que antec e a data da
os motivos que impossibilitenr o cumprimento do pÍazo previsto, com a devida comprova

9.1,4, Manter, durante torl a a cxccução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi as, todas
as condições de habiliLrçào e qualificação exigidas na licitação;

9.1.5. Indicar preposto para representá-lâ durante a execução do contrato.

9.1.6. Observar rigotosamente as normas ttlcnicas em yigor, as especificações e demais documentos fornecidos
pela secretaria requisitantc, bem como as cláusulas do Conlrato a ser firmado;

9.1.7. Responsabilizar-se por todas as despesas cjecorrentes da produção, fomecimento e entrega do produto,
inclusive aquelas de embalagens e eventuais perdas e/ou danos, no caso de empresas nacionais e estrangeiras,

e de seguro, no caso de ernpresa nacional;

9.1.8. Abster-se de veicular putrlicicladt ou qualquer outra informaçâo acerca da contratação obleto deste

Pregão ou a ela relacionacla, sah,o se holrver expressa e prévia autorização da secretaria requisitante.

9,1.9. Responder integralmente por fcrdas e darros que vier a causar à secretaria solicitante ou a terceiros em

razáo d.e ação ou olr-tissâo dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras

cominações editalícias ou legais a que estiver strjeito;

9.1.10. Responsabilizar-se pelos ônus rcsultantes de quaisquer açõet demandas, custos e despesas decorrentes

de danos, ocorridos por culpa sua ou de clualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim,

por quaisquer responsabi lid acles dccorrentes de ações judiciais movidas por terceirot que lhe venham a ser

exigidas por força da lt i, Iigadas ao cu nrprimento deste l.ld ital;

9.1.11. Prestar esclarecinrentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que o envolvam,
independentemente de sol icitaç;io;

9.1.12. Manter, durante a execuçào do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

condi@es de habilitaçâo e qualificaçãr> exi5;idas tra Licitaçào;

9.1.13, Substituir ô matcrial recusado peio destinirtário, que o avaliará segundo as exigências contratuais e

demais constantes dos processos, ou complementar os quantitativos faltantes, no prazo máximo de 5 (cinco)

dias, contados a partir da data do recebimento da notificaçào da secretaria requisitante, coÍendo por sua conta

e risco as despesas totais decorrentr's da tlevolução das alimentaçÕes recusadas;

9.1.15. Incluir na nota fiscal de venda: os núrmeros dos lotes, as quantidades por lote, suas fabricações,

validades, números rle enrpenho e/ou contrato, além do nome e tndereço do local de entrega.

9.2. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, comerciais, ci-

vis e criminais, resultantes da execução do Contrato respectivo, no tocante aos seus empregados, dirigentes e
prepostos.

9,3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na exe,cuçào do Contrah) respectivo, nào excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íisca-

lização ou o acompanhant'nto pelo órgão intercssado.
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9.4. Entregar os OBJITOS adjr.rdicados, rlo pÍ.tzo máximo de 10 (dez) dias corridos, d
municação, com cópia da respectiva Nota de tlmpenho, podendo ser prorrogado por igua
a iustificativa apÍesentada pela licitantc seja acatada pela contratante.

9.5. O atraso, não justificado, na entreg.r dos C)B.lETC)S considerar-se-á como infração cônhatual.

9.6 A obrigaçâo do contratâdo de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assunridas, todas as condições de habilitação t qualificação exigidas na licitação.

11,1. Ao FORNECEDOII que ensejar o retaÍdamento da execuçào do objeto contratado, não mantiver as con-

dições da Proposta apresc.ntada, íalhar ou fraudar na execuçào do Contrato respectivo, comportar-se de modo

inidôneo, Íizer declaração falsa ou comcter fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes

sanções, sem prejuízo da reparaçâo dos danos causados:

11.1.1 Advertência, quando ocorrer;

I. Atraso injwtiÍicado na entrega dos produtos, no limite de 30 dias corridos;
lI. Desclrmprimento das obri€iaçôes editalícias ou contÍatuais que não acarretem prejuízos para a SESAPI;

lII. Execuçâo insatisfatória, nâo correçào de erros e substituição de itens determinada pela fiscalização, ou
pequenos transtornos no fornecirlento dos lrens, desde quc sua pgavidade não recomende a aplicação da sus-

pensão temporária ou declaração de idoneidade.
11.1.2 Multa, quando ocorrer:

I. Multa de O2 (dois décinros por cento) por dia dc atÍaso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto
e o estabelecido no Edital;
II. Mutta de 10% (dez por cento) sobre Q r.alor total da nota de tmpenho, no caso de inexecução total ou parcial
do objeto contratado, recolhid.r no prazo de 15 (cluinze) dias corridos, contado da comunica@o oÍicial.
11.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contÍatar com a Administração,

poÍ pÍâzo não superior a 2 (dois) anos:

L Apresentação de documentos íalsos ou íalsificados;
lI. Reincidência na execuçâo insatisfatólia do obieto contratado, acarretando prejuízo à contratante;

lll. Reincidência na aFllicação clas penalidades dc aclvertência e rnulta;
IV. Irregularidades que acarretem pre,juízo à contratante, ensejando a Írustração da licitâção ou a rescisào con-

tratual;
V. Ações com o intuito de tlrmultuar o contrato;
VL Prática de atos ilíciros, demonstrando nào possuir idoneidadt para licitar e contratar com a Administraçâo
Pública;
VII. Condenação definitiva por pratical fraude fiscal no rccolhimento de quaisquer tributos;
VIIL. Recusa injustiÍicada ern assinar o contr?to, dentro do prazo estabelecido pela secretaria contratante.
11,1,4 Declaração de inidoneidade pâra licitar ou contÍatar com a Administraçâo Pública enquanto perdura-

rem os motivos determinantes da punição ()u attí que seja pronrovida a reabilitâção perante a própria autori-

dade que aplicou a pe.nalidadt, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançâo aplicada com base no inciso anterior. Consideram-se

motivos determindntr.s p.rr'.r esta puniçatr:

I. Irraudar a execuçào d().(nrtrato;
II. Comportar-se de irotlo inir,1ônco;

IIl. Cometer fraude fiscal.

*lT
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12.1.. A Contratante providenciará a publicaçào da AR[,, por extrato, no Diário Oficial do
determina o Parágrafo Único, <1o artigo 61, da Lt'i no tt.666/93 c suas alterações.

t)t(j

13.1. O presente RECISI RO DE PRIiÇOS poderá ser cance'lado, no todo ou em parte, por ato unilateral da

Administraçào, quando configuradas as hipótcses re,feridas no Artigo 7$ incisos I a XII e XVII da Lei ne.

8.666/93 e suas alteraçôes;

13.2. Ao FORNECEDC)R será garantida a deÍesa prévia nos autos do Processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis

contados do recebimc,nto da Notificaçào respectiva;

13.3. O presente RECISIIRO IIU PREÇOS poderá ser cancelado mediante solicitação do FORNECEDOR,

quando o mesmo compro\.ar est.lr inr possibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que

deu origem ao Registro de I'reços, pela ocorrência de câso fortuito ou de Íorça maior impeditivo do cumpri-

mento da avença, devidanentc conrpr()\,ado.

14.1, Os casos omissos serào resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base na legislaçâo vi-
gente na Lei 8.666/93, benr como nas demais normas aplicáveis a materia,

15.1. As paÍtes anuentes elegem o Foro da Conrarca de I'iracuruca-Pl, estado do Piauí como o único compe-

tente pâra dirimir toda t, qualquer controvérsia r(.sultante da presente Ata, renunciando, expressamente, a

outro qualquer, por mais privilegiatl<.r quL'se c(ntfigLrre. E, por cstarem de pleno acordo, firmam as parles o

presente instrumento em 04 (qu.itro) \,ias. de igual teor e forma, para um único efeito de direito, na presença

de 02 (duas) testemunhas abaixo subscÍitas par.r que produzam seus eÍeitos Iegais.

dt, 2022

Secn.taria c1e rxux

AN Uf,N I'[

FORNECEDOR

Testemunhas:

CPF

CPF
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I o-t T

urL.'r] J ( orr plirnclrto dc, tlcmandas iurlit iais que, dt'termina

u samento indic.rtiva da ( ualidacle do material a r acl ltl 7a

da Lei no 8.66611993. Ouando nt'cessária a indicacão d marca como refcrência dt qualidade ou facilitacão da

d eto devt esta ser se Lricl ilar" d melhor

qualidade", devendo, nesse cas(), o pÍ()duto ser aceito de fato e sem restriçôes pela Administração. Pode a

Administraçâo inserir c.nr seus editais clárrsula prevendo a necessidade de a empresa participante do certame

demonstrar, por meio cle Iautlo expedi,,lo por Iaboratório ou instituto iclôneo, o desempenho, qualidade e pro-

dutividade compatível corn o ploduto similar ou equivalente à marca referência mencionada no edital." Acór-

dão 230012@7 Plenário, ]'LlU.

2.1 O fornecimento dos produtos acima sc faz necessário para as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde de Piracuruca-Í'1.
2.2 O uso do Sistenra de Rcgistro de l'reços se justifica pela necessidade de aquisições frequentes e pelas

vantâgens oÍerecidas pelo sistenra de registro de preços para aquisição de bens e serviços comuns, conforme

disposto, no Decreto Ft'deral ff 7.892i2013.

2-3 O objeto deste l ermo de ReÍerência er.rquadra-se no conceito de bem comum, para fins de contrata-

ção por meiô de registro de preços, cqlsoant(' exigido no Art. 15, ll da t-ei na 8.666/93.

3.1 Na proposta apresentacla deverá conter a marca dos Ptodutos Íornecidos;

3.2 Especificaçôes técnicas - os materiais devem estar com as especificações em conformidade com o

que foi solicitado;
3.3 Embalagerl o rnaterial dtvcscrentregtrena embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de

violação, sem aderôncia no produt(), rrmidade, senr inadequaçâo de conteúdo, identificadas, nas condições

exigidas, e com o núnrertr do registro erritido pela 
^NVISA 

/ N{inistório da Saúde;

3,4 Rotulagens r. bulas - J'odos os materiais, nacionais ou importados, devem ter constado, nos rótulos

e bulas, todas as informações cm língu.r portuguesa, nos termos do a rtigo 31 da Lei ne 8.078 (Código de Defesa

do Consumidor);

$
=<|

c
ú

.§

I

1.1 Determinar a\ especificaçôes básicas para realização dt, licitaçào com preços a serem registrados em

Ata de Registro de Prt'ços para futura e eventual contratação de pessoa iurídica com vistas ao fornecimento

MATERIAIS ODONTÓLOGICO, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde cle Piracu-

ruca-P[, coníorme especiticações constant(,s nest(, 
-l errlo de Referência e Edital.

1.8 Marca: É vedada a inrlicacáo Jc m,-rrca. caracteristicas ou especificacôes exclusivas. Excepcionalmente,

a aouisicào dos ntedic.rmcnhrr etictrr.

1.9 Sobre similaridade: "li ih'gal a inriicaLio de rrrarcas. salvo quando devidamente justificada por critérios

,ÊN ai)
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cada roduto

() Íl n\,1

tiva Nota de Emoenho:
5.4 O PRAZO ACIM^ SI IUS TI ÍCA EM FACE DA LSSENCIALIDADE DOS MEDICAMENTOS
NO ATENDIMENTO DAS DEMÂI\,II)AS DA POPULACÃO DO M U\LIETP_!-O.

5.5 O fornecimenk' sorrerrte poderá ser realizado mediarrle âpresentação da Autorização de Forneci-
mento e respectiva Nota cle Empenho, enritido pela autoridadt, superior ou responsável por ele designado,
nos termos da Lei;
5,6 Por ocasiào d;r entrega, o forrrecedor deverá colher comprovante dc. entrega contendo data, o nome,
o cargo e a assinatura emitidos pela Adnrinistraçio responsável desigrrado na respectiva requisição de forne-

cimento;
5.7 A CONTITA l A I )A compronreter-se-á a dar total Barantia quanto à qualidade dos produtos fomeci
dos, bem como, efetuar a suhstituiçâo no prazo máximo de 2,1 (vjnte e quatro) horas, e totalmente às suas

expensas de qualquer produto entÍegue comprovadamt nte adulterado ou inutiliável, na forma do art. 69 da

Lei ne 8.666193;

5.8 Correrão por conta da C()N I í.l A I'ADA tocl"rs .rs despesas de seguros, transporte, tributos, encargos

trabalhistas, e previdenciiirios, ciecorrcntts da r.ntrtga c da prripria aquisição dos produtos, correndo a carl;o

da CONTRATANTE absolutamc,ntc'os valores rt,fcrentt:s ao eletivo fernecinlento do objeto ao preço cotado

na proposta da CON l ltA l'ADA.

PInncuRÚCA PL

1
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3.5 Lote - o número do lott, dcve estar espccificado na Nota Fiscal por quantida
entregue;
3.6 Validade dos prod u tos:

I. Os produtos devem ser entregues por lotes c data de validade, com seus Íespectivos quantitativos na nota
fiscal;
IL O prazo de validade dos produtos não deverá ser inÍerior a 12 meses, a contar da data da entrega do pro-
duto, quando for o caso.

4.1 O objeto deste Termo de Reierência cnquadra-se no conceito de bem comum, para fins de contÍata-
çâo por meio de registro tle preços, c()nsoante erigitlo no Art. 15, II da Lei na 8.666/93, considerando que os
padrões de desempenho e qualiclade possan ser objetivamente deÍinidos, por meio de especificações usuais
no mercado.
4.? Por se tratar de Licit.ição plra Sisterrra de Registro dc l'reços, não é necessário indicar a dotação
orçamentária para execuçào das despesas.

4.3 A despesa rlecolrente da execuçâo do obieto desta licitação poderá ocorrer no exercício de 2022 sendo
que a dotação orçanrentária constará quando for formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, art. 7e §
2 daLei7.892113.

5.1 O objeto desta Iicitaçào ser;i ír,r'nerir..1o parc.'ladamente attí que seia atingida a quantidade total ad-
quirida e sornente mediante a apresentaçào de autorizaçào, deyidamente preenchida e expedida pela âutori-
dade competente otr responsável por ele designado.
5.2 Os produto! s.rio ctrtr-cgrrr.: pr-.l.r corrtratada no alnrorarifatlo da Secretaria Municipal de Saúde,

obrigatoriamente das oti:00às 13:00;

5.3 Os produtos serão Íornecidos conforme a necessidade pela contratada, devendo estes ser entre-
t()n
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5.9 Os FORNECIIvTENTOS deverão ser executados de acordo conr as necessidades
requisitante.

5.10 A autorizaç.ro tle fortlecimento será cle inteira responsabilidade e iniciativa da Secretaria Municipal
De Saúdg cabendo à mesma todos os atos burocráticos indispr'nsáveis a uma regular atiministraçào, em co-
mum acordo com os venct:dores deste ccrtame, formalizando por intermédio de Notâ de Empenho e simples
Ordem de Fornecimetrto ou ainda por Nota de timpenho/Autorização de Fomecimento e Contrato.
5.11 A contratada iicará obrigada a fazcr a entrega clo material quando requisitâdo, no prazo previsto no
Termo de Referência do Iidital, a partir da retilada/recebimenk) da respectiva Ordem de Fornecimento.
5.12 O obieto desta licitaçào poderá ser re.ebido pr()visoÍiamente, para verificação da conformidade do
obieto com as condiçõt s, especificaçôes e exigências do eclital.
5.13 Constatadas irlt'gula rid ades no objeto contratu.rl, o Contratante poderá:
5.13.1 Se disser respeito à especificaçio. reicitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contrataçào, sem f.reiuízo das penalidades cabiveis;
5.73.2 Se disser respeito à difert nç.r de quantidade ou de partes, determinar sua complementaçâo ou res-

cindiÍ a contrâtação, sem prcjuízo «las ptnalidades cabíveis;
5.13.3 Outro prazo poderá scr rcor.tlado, desdt, que nào acarrete pre.juízos para a Administração.
5.14 O recebimento clo objeb dar'-sc-á definitivamcnte uma vez verificado o atendimento integral da
quantidade e das espe'tiÍicaçõc.s contrataclas.

5.15 OS PREçOS REGISTRADOS NÃO OBRTGAM A ADMTNTSTRAÇÀO A ADQUTRIR OS MA-
TERIAIS, NÃO EXISTINDO DIREITO ADQUIRIDO QUANTO AO FORNECIMENTO DO OBIETO LI-
CITADO.
5.-16 Caso a licitantc contratada nio efetue o fornecimento dos nrateriais no prazo de S(cinco) diâs úteis,
contadôs da emissão da Autorização de Fornecinrento e respectiva Nota de Empenho, emitidas pelo setor
competeÍrt€, fica caracterizacla o dtscumprimento cla obrigação assumida, sujeitando a contratada ao cancela-

mento dos preços Íegistr.rdos, rcscisâo contr.rtual, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais cabíveis.

6.1Sem preiuízo do inteBr..rl cumprimento das disposições deste Procedirnento Licitatório bem como das obri-
gações decorrentes do contrato, cabe à contratada:
6.'1,.'1 Zelar pela fiel erccuçio clo ajustr, .ontratual, utilizândo-se todos os recursos materiais e humanos
necesáários para tanto;
6.1.2 Responder por cluaisquer dirr.ros, perd,rs orr prtjuizos, causados à CONI'RATANTE ou a terceiros,
por dolo ou culpa, na execuçào do contlato, trern corr.ro, por qualquer que venha a ser causados por seus pre-

postos, em idênticas hipótt,ses;

6.1.3 Responder [,clos enc.rrgos trahalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes

da execução do contrato, n()s termos d() Ar t. 7l cla Lei tj.666/93, conr suas alteraçôes;

6.1.4 AÍcar com todas as dcsp(,sas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execuçâo do objeto da contra-

tação, tais como: hansportc, fretr,, c;rrga e dcscarga, etc.;

6.1.5 Manter-se dr,rrantt'tocla a execuçâo do contrato, ern compatibilidade com as demais obrigaçôes as-

sumidas, todas as corrdiçõt's de habilitação e clualificação exi8idas na licitaçào qr.re darão origem ao contrato;

6.1.6 A contratada sc obriga a recorúecer os direitos tla Administraçào, em caso de rescisão administrativa
prevista no Art. 77 da lrti 8.666193;

6.1.7 A CON-rRA lAl)A con prometer-se-.i a dar tot.rl garantia quanto à qualidade dos produtos forneci-

dos, bem como, efetuar a substituiçào, e totalmerltÉ'às su.rs expt,nsas de qualquer produto Íornecido fora das

especificações constantL,s da proposta aprc'sentada;
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6.1.8 Correrão por centa c1a CON I IIA1 AI)A todas as desp(,sas de seguros, transpor tributos, encaÍgos
trabalhistas, Íiscais, comerciais c previdt'nciár.ios, clecorrentes tlo Íornecimento dos prod
pelos mesmos nos termos do ilrt. 71 da Lci no 8.666/93 com suas alterações;
6,1..9 Não transferir a ()utrem, no todo ou elr pa.rte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da CON-
TRATANTE;
6.1.10 Assumir inteira responsa bi liclade pela execução do contrato e eÍetuá-los de acordo com as especifi
cações constantes da proposta e/ou instruções do contrato;
6.1.11 Comunicar inrediatamente, por escrito, a CON IITA1'ANTE, através da fiscalização do contrato, qual-
quer anormalidade vcri iicada;
6.1.12 Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à AdministÍa-
ção e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou cu lp',o5un,",,,",
6.1..-13 Fiscalizar o perfeito cumprinrento do objeto do contrato, cabendoJhe, integralmente o ônus decor-
rente, independentenrente da fiscalizaçào exercida pr'la CONTIiATANTE;
6.7.74 Arcar com evL,ntuais preiuízos causados à CONTRA1 AN'IE e/ou a terceiros, provocados por inefi-
ciência ou irregularidade cometida por sces empregados ou prt,postos, na execução do contrato;
6.7."15 Indicar à CON'IRA'IAN'I E o nome de seu p,rep6516 para manter entendimento e receb€r comunica-

ções ou transmiti-las ao exccutor do c()ntrato conÍorme estabelecido no art.68 da Lei ne 8.666193;

6.-1.-16 Infotmar na proposta a qualificaçào clo Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome
comPleto, êndereço, CPF, Carteira de Idcntidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informandoqual o
instrumento que lhe outorga porleÍes par,l firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração);

6.7.77 Em nenhunra hipótese veicular publiciclade ou qualquer outra informaçâo à cerca das atividades
objeto do contrato, sem preívia airtorizaçào da CONTRATANTE;
6.1.18 Assumir todas e quaisque'r reclamaçiies e arcar com os ônus decorrentes de açõesjudiciais, por pre-
juízos ávidos e originados da execuçâ() do contrato, e que seiam aruizados contra a CONTRATANTE por ter-
ceiros;
6.7.'19 Submeter-se a nris ampla fiscalizaçâo da CONTIiAIANTE, por meio de seus ficais/gestores a qual-
quer época durante a vigência d() Contrato, a qual podeÍá scr eictuada nas dependências da CONTRATADA,
tudo isto visando o rigoroso cunrprimento das obrigaçôes contratuàis;

6."1.20 Cumprir, durantr, a e.xccução do conlrato, toclas as lei:i e posturas federais, estaduais ou municipais
vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuÍzos decorreirtes de infraçôes a que houver dado
causa;

6.1,.21, Empregar mão-cle-obra esprrializada, trabalhadores o produtos em quantidades suficientes para

atender as demandas da contratantc;
6.7.22 Fomecer, senrpre que solicitado pc.la conlratarlte, os esclarecimentos e as informações téL'nicas perti
nentes do fomecimento clo objeto.

6.1.22.1 O objeto deve estar acornpanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relaçào

da rede de assistênci.r teicnica autorizada, QUANI)O F()R O CASO.

7-1, Sem prejuízo do intcgral cumprrmento de todas as dernais obrigações decorrentes do contrato, cabe

à contratante:
7.7-'l Proporcionar todas as faciliclades para que ô ÍbrnecedoÍ possa cumprir suas obrigações dentro das

normas e condições (ieste proceclimento;

7."1.2 Rejeitar, no todo ou ent parkr, oi pr()dutos fornecidos enr desacordo com as obrigações assumidas

pelo fomecedor;
7.1.3 Efetuar o pagamcnk) nas condições pactuadas;

respondendo
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7.1.4 Comunicar à enrpresa sobre possiveis irregularidades observadas nos prod
imediata substituição;
7."1.5 Verificar a rc,grriaridade de rl,colhimr.nto dos errcargos sociais antes do pagamento

8.1 Será designado pela Administlaçio o Fiscal/Cestor do contrato que será responsável pelo acompa-
nhamento e fiscalização da sua execuçâo, anot.rndo enr registro próprio as ocorrências relacionadas com o
fornecimento do objeto, deterrnirrando o que Íol necessário à regularização das faltas ou def-eitos observados,
8.1.1 As decisôes c pÍovidências tluc trltraL.r;rssarcin a competência do Fiscal/Gestor do contrato deverão
ser encaminhadas aos seus supt)r'ioIes enr lcnr;>o hábil para adoçào das medidas convenientes;
8.1.2 O recebimento dos serviços ficará a cargo da unidade requisitante, através do Gestor/Fiscal do con-
trato ou servidor por ele designado, nos t(.rlnos clo Artigo 67 da l-ei n! 8.666/93, cuio recebimento ocorrerá no

local e hora determinado pela unidade' rtquisitante, da seguinte forma, de acordo com o art. 73 da Lei ne

8.666193.

8.2 Consideram-sr. aceitos e, lprovados os fornecimentos que, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados
do recebimento provisório e da errtrega da Fatura,/Nota F-iscal, que nâo seiam contestados pela CONTRA-
TANTE, após a emissiio d.r OrdL,m dc Fornecimt nto e Nota de Enrpenho. Firmado pela autoridade responsá-
vel.
8.3 Caso seia verificacio alguma Íalha quanto a defeitos de fnbricaçâo, quantidades recebidas e qualidade
os seÍviços fornecidos, a CONTRATADA será notificada pelo Cestor/Fiscal do contrato e terá um prazo má-
ximo de 02 (dois) dias útcis par.r forntcirnento elos novos produtos.

9.1 Sem prejuíz-o do disposto no Capítulo Ill a IV da Lei 6.666/c3, após a celebração da Ata de Registro

de preços poderá ser Íormalizado Contrato que contará, necessariamentg com as condiçôes especificadas no
Editâl ou sua substituiçà() por instrurmentos sirn ilarcs, confornra faculta o Art. 62 da Lei na 8.666/93.

9-1,.1, Todos os instrumentos e.rtos oriundos d.r p[esente licitaçào são conrplementaÍes entre si parâ todos

os efeitos legais, inclusivc para fins de apurar as responsabiiidades das partes;

9-7.2 Após homologação do result.ido do certame o Município firmará a ATA DE REGISTRO DE PREÇO,

que terá vigência a partir de sLra .tssinatu ra, após a devida publicação do extrato pelo prazo de 12 (doze) meses,

podendo ser prorrogado nos castls plc\/ist()-s cm lei, sc- tirr o caso.

9.2 Considerando r, r.rso drr Sistcm.r de Registro de Preços e a previsão de aquisições paÍceladas do ob-

ieto, a Nota de Empel]ir.' ()rr instrumcrrto simiiirl terá força de rontr;rto, quando da aquisição dos materiais,

conforme prevê o Art. 62 tla Lci rle 8.6ô6/93.

10.1 lnexecuçâo total ou parcial do c()ntr.it() poderá enseiar, além das penalidades especíÍicas, a sua res-

cisão com as consecluirncias contratuais t'legais;
10.2 Constituem notivo de rescisào, os elencat{os nos artigosTT e 78 da Lei Federal 8.666/93, com redação

atualizada pela Lei 6.s81,q.1.

10.3 A rescisão r1o contrato se ddr.i na folma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei

8.666193).
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11.1 Para garantir a nrais lidima competitividadc. (' intcgral legalidade do certame, propomos a eficiência téc-
nica do a6;rupamento dos rlecl ica mcll tlrs em un1 único lote, buscando uma logística de optar pelo julgamento
da licitação por LOTE no lrrocesso dt aquisição dos itr-.ns ao inr'ós de itens unitários pelas seguintes justifica-
tivas:
11.2 lnicialmente, destacamos que conioflre ju-.tificado no termo de referência, o processo licitatório em tela
obietiva a aquisiçâo parcelada e sob demanda de materiais para atender as necessidades da Secretaria Muni-
cipal de Saúde de Piracuruca-l'I. Neste senti(lo, a Iicitaçio por lote é mais satisÍatória do ponto de vista da
eficiência na aquisiçâo, 1.ror dois n.rctivos ;r'incipais, o p, iDreiro, por consolidar as entregas a partir de um único
fornecedor vencedor do referido [,O'l !,, gr-.ranclo assim nraior eficiência na gestão contratual, bem como no
processo de entrega, haja Vista que Li not(irio o fato de quc ao se Lrtilizar de muitos fornecedores para entrega,
aumealta-se a incidência .le atr'.rs(rs, principalmente diante da inr.iabilidade financeira de alguns pedidos que
as vezes essenciais, rrão possucln o r,olunrc corrrercial necessário a justiÍicar os custos do licitante com Írete e
demais despesas para Íorrrecimento dr r objeto. Para ficar m.lis claro tornemos como exemplo, o fomecedor que
se sagra vencedor pa ra algu ns itens do certame, como por e\emplo: agulhas, lanceta, esparadrapo. Ocorre que,

como o fomecimento sonrente dc dar de fornra parcelada e sob demant'la da administração, a compra desses

materiais não ocorrcrá de uma única r,,-.2, observando assim, as necessidades da administração.
11.3 Dessa Íorma, tem sirir:r rt,iierarla as !(zes cnr que, o atendimento a usuários do sus é prejudicado pela

ausência do cunrprinrento dos prazos para fornecimento de matcriais e insumos. Voltando ao exemplo citado
acima, na licitação p,rr item, muitas vczts o vencedor de alguns itens, em face do desinteresse econômico em
razão do valor do pt clido, na maioria das vezes tern dcixado de fornecer itens essenciais para atender a popu-
laçâo, imagina, como poderia ser feita un'ra canlpanha de imunizaçâo se o fornecedor da seringa ou da agulha

deixasse de fornecer algunr desscs itens. Como poderia ser rt'alizado um curativo, enfim são incontáveis as

sihraçôes que em fat--e tlo dt'sintt resst cconômico o licitilrlte dt-ixará oe atender as demandas pois o pedido
formulado certamente nào c(nrterá o vr:rltrnre corneriial dt-se;ado ptlo fornecedor que naturalmente obietiva o

lucro-
11.4 Outro ponto quc rclorça t ssa cluestão cstá re!acionado ao porte do Município de Piracuruca-PI que possu i
uma população estinrada Pm 27 54tJ habitantesr, aliada ao baixo volume de recursos para custear a aquisiçào

dos materiais.

11.5 Outro porúo quc nrerece d(,staqu(' e â impiantaçào cla Própria regra de mercado, onde pode ser observado

por todôs'que, em matéria dt, logÍslica de atluisição dos rlrlteriais, quanto maior o volume de compras, maiores

são as possibilidades dc desconto. Nesse c(,ntc..to, sonlcnte o iulilamento da Iicitação por menor Preço por lote

é capaz de se obter o descont.l Lrio.{r (,',\il,' ilrrc ( \tirrul.r o íontetodor a ofertar mt'nores preços em Íace das

possibilidades dt' maii r r olulrc tlr.. c()r'nPrns p,)r l.àrle (i() client('cLtlminando con a redução t.tos preços.

11.6 Ademais, ressaltamos qut,arT agÍ(,sar e qu.rntit.rtir«r cle mate'riais dentro de LOTE, conseguem-se maiores

vantagens nos prt:ç()-s,.,rl rt,lação à conrf',ra segnlclrtada, pois há um montante maior de ptodutos a serem

adquiridos em deterrninado fornece<[rr, atenrle:rclo o prinr:ipicr d.r razoabilidade e da economicidade para a

Administraçâo.
11.7 Oportuno registrar tambem que, conforme consignado na leeislação brasileira sobre licitação, compete à

Administração proceclcr t'studo cletalhado sobre as caractcristicas do objcto, modo de comercializaçào e preços

praticados no mercado, a fim tle delinrital os p rrct'i] inrelr tos qut, serão desenvolvidos na licitação e a logística

de aquisição dos mat(,riais. /\ssinr, a liciLr!:.io por lote e nlais satisfatóÍia do pont() de vista da eficiência técnica,

por manteÍ a unificaçào da soluçao retlr.rerida, haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo

de um mesmo administr.ldor.

I Consultar https://pt.rYikipcrlia.org'wiki'Paie9 i,C3o4B,À do Piauouo('-l''oAD
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11.8 Por fim, importa saiientar () entcndiDrelrt() paciiicaclo da Súmula 247 do TCU, m
5260/201"1 (1a Câmala):

1El

rdâocionad a no Aco

"5. A Íepresentante mencionou, como reíorço à sua pretensão, a Súmula-TCU ne 247, que diz
acerca da obrigatoriedadc da adjudicaçio por itens. A atenta leitura da Súmula, contudo, de-
monst.a que a adjudicaçâo'por itens', nela defendida, está posta como contraponto à adjudi-
cação 'por preço global'. O que pretendeu, entáo, estâbelecer a Súmula-TCU na 247, foi conso-
lidar o entendimento pÍevalescente nestâ Casa, no sentido de que é condenável a adiudicaçâo
por preço global, por representar, no geral, restrição à competitividade. Não teve a referida
Súmula a pretensào de condenar a adiudicação poÍ lotes, tanto assim que eles sequer foram
mencionados.

6. Ncssa csteira, os end rla Ítn-r rn
cipios da razoabilidade e da economicidade. No caso concreto ue se exa aad udica o

por itens. nos ter[lq5 glefentlidos pela represent;rnte, implicaria na necessidade de publicação
de 415 A !a-s de llegisfe_dgtteAss dÍcrctrtes. corllqlglitável custo administrativo para sua

rmaliz.r JO blica 0e renciamento. A divisio do obie tí) eml Íorma real iz.ada

resu lta na bl cal conforme informou o

PreSoel ro.

7. Assim. e qqtiidlliryleglle oJ !ot!i!aa ra!!.pastos por itens de uma mesma natureza, não
vislumbro q ualqu errrcsula11rrlade." (griÍo nosso)

11.9 Consoantê exposto na dccisão acinra. a análise da licitação deve. observar as peculiaridades de cada mu-
nicipio, posto que, na licitaçâcr em questào a variedade de itens c sua estimativa de quantitativo não implica
em certeza de fornecimenkr, de modo ,que. conforme já exaustivamente frisado acima, a aquisição dos materi-
ais será de forma parcela"la e sonlcnle oc()rrerá sob demanda. Além disso, pelo porte de compras do Municí-
pio, aliada a compatibiliclade da natureza dos nrrtcriais, a inserção de um único lote nâo inviabiliza a partici
pação de nenhum licitant.., ncm tampoLlco colnpromete a obtençào de propostas mais vantajosas, pelas razões

expostas.

11.10 Neste diapasâo, rlosso crrtendinrcr]to tecnico e que há plena justificativa para a composição do certame

em LOTE, sendo ratificadc) qut'os itens agrupados ntrs lotes possuem a mesma natureza, que há um elevado

quantitativo de empresas brasilcir.rs clue se encontra aptas ao pleno atendimento ao processo licitatório e que

o formato de julganrorto fior L() Ill e nrais vantajoso para a Ad nrjnistrrçào.
11.11 Não havendo interposiçao ct, recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto do certame aos lici-
tantes vencedores que oft'rtareur o MII.N()R PI{EÇO POR [-OTE. Na existência de recurso e sendo estes deci-

didos, a autoridade competente fará a adjudicaçào.
11.72 A homologa,;ào da licitante(s) é de respunsabilidade da autoridade competente como ato de controle
final e só poderá ser realizacl.r dt p.roi5 .1o nr,r.,O,.acâo do olrjeto ao(s) proponente(s) vencedor (es), seja de parte

do pregoeiro ou da prqiptlo autoridacle enr grau clo rt't'xame'd() recurso.

11.13 Para o Íorrrecinrerlto d()s mateliais fica tar'ultada a Secrttaria requisitante firmar contrato ou substi-

tullo por NoTA Dri liNrÍ'ENIlo. AU'lol{tzAçÀo t)E coMl'RA, oRDEM DE FORNECIMENTO ou outro
instrumento similar na forma do Art. o2 da t-ei n" 8.6(-.6/93.

11.13.1 No atendinrenkr das soiicitaçàes os detentores de preços registrados observarão desde logo todas as

condi@es estabelecicl,rs no ato (onvoÇat(irio, rlos respectivos anexos e na Ata de Registro Geral, ou ainda,

instrumentos substituÍvcis de acorclo conr a deiirtir;ào legal.
^11-.113.2 Quando da trectssidade de c,rniratirç,ro, dcve-ra .r secrctaria requisitante adotar as medidas adminis-

trativas iunto ao SRI' para identificar os preços rc$istrados, quantitativos previstos e licitantes detentores dos

preços, conforme extrn k) parcial deviclrntente publicado.
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77,74 Após a Iiheração clo pecliclo, o st'rvidor rcsponsár,ei conr,ocará o detentor de p

L ()l\11\ s,\o I,ITRMANEN'f E

irtrar,és 11e

trato, Ordem de Conrl.rril/liornt'cimen Io devidanrente acomparrhada da Nota de Empenho ou i

COtl'

to si-
milar na forma do 

^rt. 
ô2 rla [,ei n') 8.6tr0i93, para efetuar o forrrccirnento dos materiais solicitados

12.^1 O pagamentr> será realizado no prazo máximo de ate 30 (Trinta) dias, contados a partir do recebi-
mento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, Para crédito em tranco, agência e conta corlente
indicados pelo contratado.
L2.L.-l Os pagamentos dec<rrrentes tle tlespesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
II do art.24 da Lei ti.666, de 1993, deverãrr sor rll(:tundos rro prazo cJe até 5 (cinco) dias úteis, contados da data
da apresentação da Nota Fiscal, nos t(,r'r'lros do art.5!, § 3e, da Lei n'r 8.666, de 1993.

1?,2 Considera-se ocorriclo o rt-cc'birnento da nota fiscal ou fatura no nromento em que o órgão contra-
tante atestar a execuçào do objeto do cí)ntrato.
123 A Nota Fiscal or"r Iiatura devr,rá ser obriÍaatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada p<rr nrcio de corrsulta on line ao SICAI* ou, na inr possib ilidade de acesso ao reÍerido Sistema,

mediante consulta aos sítios eletrônrcos oficiais ou à documentação mencionada no art.29 da Lei na 8.666, de

1993.

12.3.'l Constatando-se. junto ao SI(''\I, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser

tomadas as providências pre\.istas no do .rrt. 3.1 da Instruçâo Normativa nP 3, de 26 de abril de 2018.

-12.4 Havendo erro na apresentaqão da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circtrnstância que impeça a liquiclação da despes;r, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

deeorrente de penalidâde imposta ou inadimplência, o pa6;amento ficará sobrestado até que a Contratâda pro-
videncie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagâmento iniciâr-se-á após a comprovação da

regularização da situaçâo, nào acarreL:rndo qualquer ônLrs parcr a (lontratante.

12.5 Será consi,,lerada data tlo papiarnento o dia t nr que censtar como emitida a ordem bancária para
paBamento,

72.6 Antes de cad.r p.rganlento a contratada, st'rá realizacla consulta ao SICAF para verificar a manuten-

ção das condiçôes de habilitaç.io t'xigiLlas no edital.

12.7 Constatando-sc, iunk) a(' SI(lAI;, a situaçrio dt, irreSJularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazol
apresente sua defesa. () prazo poderii st'r pron.,gado rrlna vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8 Previamente ) errrissào cle rrot.r clr. errPerrhcr t'a cadi pagamento, a Administraçào deverá realizar
consulta ao SICAF Para idtntiIicar possirel susPtnsão tenrprorária de participação enr licitaçào, no âmbito do
órgão ou entidade, preribiçio rle cont[atar com o Poder Público, b(,m como ocorrências impeditivas indiretas,

observado o disposto r1o.rt. 29, da Instluçâo Normativa n" 3, de 2í> de abril de 2018.

12.9 Não havendo rellularizaçârr otr serido a defesa consitierada improcedente, a contratante deverá co-

municar aos órgàos rc.sponsár,eis pel.r fiscalizaçiio de re,gularidade fiscal quanto à inadimptência da contra-

tada, bem como qunnt() à r'xistência cle ;.ag26.',,1o a ser efetuado, para que seiam acionados os meios Perti-
nentes e necessários para garantir o rccelrimento de seus creditos.

7?.70 Persistindo a irrcgul;rridadt, a c(,rúatilnle deverá aclrrtar as medidas necessárias à rescisão contra-

tual nos autos do procr.sso administr.rtiv() corrcspondentc, assegrrrada à contratada a ampla defesa.
ç-l
LN

ü

m)
\,l

§



"e
i:l ll

PrRncuRucA CoI\1 I SSAO Pt'RMAN T]N1'I'] L

T

72.11 Havendo a efetiva txecuçào do objeto, os paganlentos serão realizados normalm , até que se

cida pela rescisão do t ontr.rto, ciiso a contrirtada nào regularizr: sua situâção junto âo SICAF O

13.1 Após pesquisa do prr,ço de nrercado, efetuada pelo setor responsável do Município de Piracuruca-

PI, a especificaçâo dos pre6luler c o valor total dos itens para futura contratação e o estimado logo
abaixo:

ÁcuÀ DESTII-.\I) \. ( \t \.(li)l : iirt\,r'L(itf\l \t l(r-
CI-AVE DE \{fS,\
ACUAOXICENÀD^ Ii, VOI , i000\ll .

ALGODÃO lIt,l I lr r:: ,.i

AGULHA CE\(;I\"\í. I:\]
CADA Etví AÇ1 ) t\(r'.,. ( \\
EXTRA CURT.^.. ('lllit) (),3 \ Í

DES

ACULHA (;T\(;I\'\I, I:(II]RII , i,I S('ART\VIIL, FI\BITI,

CAD^ EI!,Í,\C() i\0\ C \\li\O l i \qlic(r l((riQL E \\1 1,

LONGA (27C) r .i i. -Li\l\l li)\J1 liill \('i I\l)'. a \l'l \
co\'l 100 u\I r \r jti,,

ACULH,\ Cl.'r( r\ \l l :l I lill . ;ri 5( \ril \\ r L F,\BI(.
CADA EN, \((l \(, i a\\ll\(r ll \sl ((,Ii\'\(ll 1..\\'l i,
CURTA (3t)g) lt I r Iinn, I'()\I\ llili.\i ll \l)\ CÁlx,\
COM 1M UNII) \I }E§

T RIT, I)tis( ARTÀVEL, FABRI, I

ltAo I'l À. rlcrr lr( 'sQUtÁ\, til I LÀt'mnr (1.\l\.\ CC}M 1(Xl IINID^- I -' 3r)0

C.\I A() 6{)tl

Il\'\() i:0

o,5r)NtN,ÍÍ,8 (P,\DIiÀO)

t5(l

li0 It$ 13,22

R$ 1.100,00

CX

CX

AVENTAL I']'I'A(-tt \I I. INTAN] IL

MARJNHO
t,\lD

rliCOOI A 7{) :r,rrl \ll 600

ALGODÀO E§Í ITOLI'I I.S I'C] Ci 'IO()

5
ItOL O

PCT

r \ tt)

L,\i)

2.0t)0

900 ti$ 93,22
AVENTAL I)ESC,\R I AVEI \,IANCA I-ONCA(P(I,C/ IU Li'],J.)

GRAMATUITA,\CI\IÀ DF, 60

AVENTÂL PAl)ltA(l 0.5()l\,\1lB )\lOItN'ÍATIZAD(

110/60CM MAIit\ II() (r\DLL I O0

6.1)00 It$ 93,22

6.000

ESCOVA DEN''T,\I- INIIANTII, Ei\,íBÀLACENI INI]IVII)U;\I., I

COM Q FILEIRT\s \I,\CIAS Illl NYI ()\, (.,\BO .\N ÁTô\lrao ] L\l)
FLEXIVEL, PRoDL I( I \T()XIL']
ESCOVA DENTÀl- .\Í)Ul to, Fl\íllAl.Âr,FN,l INI)l\ IllLrA
COM 4 FILETRAS DI] CERDAS MACIÀ5 I)E N}L()N, CAB
ANATÔMÍCO f r rXl[r,l-

l

t.,]
() l

I

ES|ERILIZ^N i I I li,\S( a) (i )\l L(t((r\li (,1:ltNll ( li\

F\ lT lit 1.,'

Fl{,\!(-( ) 5l)

FILTITO DE IiI SI

DÂDES

FIO DE SU TUii.\
UNDADES.

iI \ClA IrAtiA [rlis'tll \DOII COM 2 UN- I KI.t

ir r r,inõúõiL,,irn,i :iiir. ci:" ] 
- 

-

\Í .{o 2t)

t40

l.ts r r6,q5

lih §2,21
___ 1_

FlODESUlL,li,'. \, i lll,\if()5i tr/\:l L('. (- IIt \l)ÂDl 5. 1.11)

S \C(r l-,1 l,l\ I , i l'
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1 rt$ l.r,9r{ It$ 5.38rt.00

2 ri$ 86400r{$ 7,20

3 n$ 5.{93.00

1

l{5 t8,31

ti$ 13,22 It$ 12.966,0(1

I{$ 6.483.005 R$ 1:i,22

I{$ 6.4tr3,006

R$ 2.200,007

8

R.$ 2,ft8 Ri 5.760,ül9

10 R$ 83.89r.1,00

R$ 2.3{.3,05 It$ 4.766,1011

t2

13 l{5r 2,12 t{$ 12.720,0{l

I§ 541,00It$ I 1,0274

t§ 569,{015 It$ 23,Jt

R$ 1.169,50

li$ 82..1.1 rt,l r r.5 [,60'17

It$ I1.513,6{)18

l{$ t.300,0019 L \D. 20r )tr n$ 0.6i

t
t

t

I

I

I

I

l§ e.uo I n$ s .ro0 n,r

I

, \l,^N':' l"!âl.rlR't§r'r l"vÀlcrt ?of.dl

R$ i5e.320,n0 
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